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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012  
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO-MG. 

 

 
A Prefeitura Municipal de São Gotardo torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de cargos do seu Quadro de Pessoal discriminados no Anexo I, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concursos a ser criada por meio de Portaria do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal. 
 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 
1.1. Cargos: o concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, dos que vagarem ou forem criados na sua vigência, e da 

formação de cadastro de reserva. O número de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor da 
inscrição são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 

1.2. Local de trabalho: Prefeitura Municipal, inclusive nas unidades da zona urbana ou rural. 
1.3. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I ou jornada especial definida em regulamentação específica. 
1.4. Regime Jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua posse, terão suas relações de trabalho regidas pelo 

Estatuto do Servidor Público do Município de São Gotardo - Estatutário e legislação municipal aplicável. 
1.5. Atribuições dos cargos: são as constantes do Anexo IV deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas no § 1º do 

art. 12 da Constituição da República e amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica, conforme 
item 10.6 alínea “o”. 

2.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
2.4. Ter, na data da posse, a escolaridade, o registro no respectivo Conselho de Classe quando o exercício do cargo o exigir  e os 

requisitos exigidos para o provimento do cargo. 
2.5. Ter, na data da posse, a idade mínima de 18 anos completos. 
2.6. Gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do cargo. 
2.7. Ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao cargo, na forma de Laudo Médico Oficial. 
2.8. Não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 (setenta) anos, em obediência 

ao Art. 40, inciso II da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.  
2.9. Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação permitida na Constituição. 
2.10. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas neste Edital. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Disposições Gerais 
3.1.1. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este concurso e da legislação 

pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários. 
3.1.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados cadastrais informados no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição, via Internet.  
3.1.3. A Prefeitura de São Gotardo e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e 

endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 
3.1.4. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento de Inscrição, apurada a qualquer tempo, 

implicará na convocação do candidato para que, no prazo de 05 (cinco) dias apresente os esclarecimentos e a 
documentação necessária. 

3.1.5. A Prefeitura e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário.  

3.1.6. O Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à taxa são pessoais e intransferíveis. 
3.1.7. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição, exceto 

para os candidatos que se enquadrarem no item 3.2.1. 
3.1.8. Não haverá inscrição condicional, via fac-simile,  e/ou extemporânea. 
3.1.9. O candidato portador de deficiência além de declarar no Requerimento Eletrônico de Inscrição,  a sua condição de deficiente 

físico, deverá encaminhar ao IMAM, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, conforme especificado no item 
5.5. deste Edital. 

3.1.10. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso. 
3.1.11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo. 
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3.1.12. Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada no 
site, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, mesmo que sejam 
para empregos diferentes, e o valor da taxa de inscrição não será devolvido.   

3.1.13. O valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo será devolvido no prazo de 10 dias úteis, mediante 
comprovação e solicitação do candidato, por escrito, endereçado ao IMAM, constando os dados necessários para sua 
devolução. 

3.1.14. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses de anulação ou cancelamento do 
concurso, conforme os dispositivos da Lei nº 13.801 de 26/12/2000.  

3.1.14.1. Na hipótese de não realização do Concurso Público, a restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida pelo 
candidato ou por procurador por ele constituído, por meio do preenchimento e entrega de formulário a ser disponibilizado 
pelo IMAM, em seu site ( www.imam.org.br ) e no Posto de Informações, localizado à Rua Professora Maria Coeli Franco, 
nº 13 - São Gotardo-MG, no horário 09:00 às 12:00 H e das 13:30 às 17:00 H de segunda a sexta-feira, ou enviado via 
Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, 
Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500 no prazo estabelecido no item 3.1.14.3. 

3.1.14.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível, nos locais indicados no subitem 3.1.14.1., desde a data 
de publicação do ato que ensejou a não realização do certame. 

3.1.14.3. O formulário de restituição, devidamente preenchido e acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, 
deverá ser entregue, em até 30 (trinta) dias após o ato que ensejou a não realização do certame, no Posto de 
Informações ou enviado via correios. 

3.1.14.4. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 15 (quinze) dias seguintes ao término do prazo fixado no subitem 
3.1.14.3, por meio de depósito bancário em conta a ser indicada no respectivo formulário de restituição. 

3.1.14.5. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data do pagamento 
da inscrição até a data da efetiva restituição. 

 
3.1.15. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 

quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.1.16. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição, arcando o mesmo com as 

consequências de eventuais erros no preenchimento daquele documento. 
3.1.17. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site www.imam.org.br  e estará disponível, para consulta, na 

Prefeitura Municipal de São Gotardo. 
 
3.2. Isenção do pagamento de taxa de inscrição: 
3.2.1. O candidato abrangido pelo Decreto nº 6.593 de 02/10/08 que regulamenta o art. 11 da Lei nº 8.112 de 11/12/90, que dispõe 

sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos e processos seletivos poderá requerer a isenção 
do pagamento da taxa de inscrição, exclusivamente nos dias 12, 13 e 14 de março de 2012, de acordo com item 3.2.3.  

3.2.2. O formulário de pedido de isenção conforme Anexo VI deste Edital, também estará disponível para impressão na página 
eletrônica www.imam.org.br clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de São Gotardo-MG – Edital 
001/2012/Informações do Concurso. 

3.2.3. Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
I. estar inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135 

de 26/06/07;  
II. ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/07; 
III. preencher no formulário de pedido de isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CADÚnico;  
IV. apresentar cópia da carteira de identidade; 
V. declarar que atende à condição estabelecida no Inciso II deste item. 
 

3.2.4. A entidade organizadora do concurso público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. 

3.2.5. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79. 

3.2.6. O formulário de pedido de isenção devidamente preenchido e assinado e a cópia da  
Carteira de Identidade poderão ser: 
a) entregues na Prefeitura Municipal de São Gotardo situada à Rua Professora Maria Coeli Franco, nº 13 - São Gotardo-

MG, no horário das 09:00 às 12:00 H e das 13:30 às 17:00 H no prazo estabelecido no item 3.2.1.  
b) enviados via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 

Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 3.2.1.  
 

3.2.7. O formulário de pedido de isenção, juntamente com a cópia da Carteira de Identidade deverão ser entregues pessoalmente, 
por intermédio de procurador ou via Correios com AR por meio de SEDEX, em envelope fechado contendo, na face frontal, 
os seguintes dados de encaminhamento: Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Gotardo – Edital 001/2012 – Ref. 
Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição.  

3.2.8. Cada candidato deverá encaminhar individualmente seu formulário, sendo vedado o envio de formulários de mais de um 
candidato no mesmo envelope. 

3.2.9. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax e/ou correio eletrônico. 
3.2.10. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
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a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto no item 3.2.3. 
d) não observar o prazo estabelecido no item 3.2.1. 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 

3.2.11. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato será 
publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.saogotardo@saogotardo.mg.gov.br  e  www.imam.org.br , no 
dia 30/03/2012, em ordem alfabética, com o número de carteira de identidade. 

3.2.12. O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará automaticamente inscrito neste concurso. 
3.2.13. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 

conforme o disposto nos itens 4.1, 4.2. 4.3 e seus subitens. 
3.2.14. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 02, 03 e 04/03/2012 por uma 

das seguintes formas: 
a)  ser entregue na Prefeitura Municipal de São Gotardo situada à Rua Professora Maria Coeli Franco, nº 13 - São Gotardo-

MG, no horário das 09:00 às 12:00 H e das 13:30 às 17:00 H.  
b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 

Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500.  
3.2.15. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente, por intermédio de procurador ou via correios em envelope fechado, no 

período recursal, conforme o disposto no item 3.2.14 alíneas a e b, contendo externamente, em sua face frontal, os 
seguintes dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Gotardo – Edital 001/2012, Indeferimento da 
Isenção da Taxa de Inscrição, nome completo, identidade e cargo. 

3.2.16. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
www.saogotardo@saogotardo.mg.gov.br e  www.imam.org.br , no dia 10/04/2012. 

 
3.3. Outras informações referentes à inscrição: 
3.3.1. O candidato receberá pelos Correios, no endereço indicado no Requerimento Eletrônico de Inscrição o Cartão de Inscrição 

contendo o local, dia e horário de realização da prova. No caso do não recebimento do Cartão até o dia 05/05/2012 ou 
receber com incorreções o candidato poderá entrar em contato pelo telefone (31) 3324-7076, no horário de 09:00 às 17:00 H 
ou verificar a relação de candidatos inscritos com local de prova no site www.imam.org.br. 

3.3.2. É obrigação do candidato conferir, no Cartão de Inscrição, seu nome, o número do documento utilizado para inscrição e o  
cargo pleiteado. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para 
inscrição, serão anotados pelo Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização de sua prova. 

3.3.3. O candidato deverá comparecer ao local da prova com documento oficial de identidade com foto. 
3.3.4. Outras informações referentes a este concurso poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 3324-7076 de 09:00 às 17:00 

horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.imam.org.br 
 
4. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1. Período: a partir das 10:00h do dia 12/03/2012 até às 23:59h do dia 12/04/2012. 
4.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico www.imam.org.br  

O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de procurador, comparecer, 
durante o período de inscrição, diretamente a Sala do Telecentro – Prédio Amarelo, localizado na Praça São 
Sebastião, 62 - São Gotardo-MG, no horário de 09:00 às 12:00 H e das 13:30 às 17:00 H de segunda a sexta-feira, 
munido de documento de identidade e CPF para realização de sua inscrição e impressão do seu boleto bancário. 
Será disponibilizado no endereço acima citado, pessoal capacitado para atender o candidato, inclusive no 
preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição e na impressão do boleto bancário. 

4.3.  Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.imam.org.br, (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de São Gotardo-

MG – Edital 001/2012/Inscrição on line); 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária em seu horário normal 

de funcionamento, até o dia 13/04/2012. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, considerando o primeiro 
dia útil que antecede o feriado como data final para realização do pagamento da taxa de inscrição, desde que o 
pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

 
4.4. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, (fax), transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer 
outra via que não a especificada neste Edital. 

4.5. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo previstos nos itens  
4.1., 4.2. e 4.3. 

4.6. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  
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4.7. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado. Para esse fim, o boleto deverá estar 
autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do vencimento, não sendo 
considerado para tal o simples agendamento de pagamento.  

4.8. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras.  

4.9. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o 
candidato deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone  (31) 3324-7076 de 09:00 às 17:00 horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. 

 
5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas de cada cargo oferecidas neste concurso. 

5.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 
categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

5.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas portadoras de deficiência será observado o mesmo 
percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso.  

5.4. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma:  
a) informar se é portador de deficiência; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
d) enviar laudo médico conforme item 5.5. 

5.5. O candidato portador de deficiência deverá entregar pessoalmente, ou através de procurador, durante o período de 
inscrição, no endereço Rua Professora Maria Coeli Franco, nº 13 – São Gotardo-MG, no horário de 09:00 às 12:00 H e 
das 13:30 às 17:00 H de segunda a sexta-feira,   ou enviar via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia 
de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de 
encerramento das inscrições, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID,  bem como a provável causa da 
deficiência.  

5.6. O candidato portador de deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, condição especial para o dia de realização 
das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto artigo 40, 
parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações. O candidato que não fizer tal requerimento terá 
o mesmo tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia 
da prova ou posteriormente.  

5.7. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas no item 5.5 o Requerimento Eletrônico de Inscrição será 
processado como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição, não podendo o 
candidato alegar posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.8. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 5.5, deste Edital. 

5.9. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação do IMAM, observada 
a legislação específica. 

5.10. O candidato portador de deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 5.4. alínea “c” deste Edital, 
não indicando no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que necessita, poderá fazê-lo, por meio de 
requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo 
Médico, conforme disposto neste Edital, no item 5.5., até o término das inscrições.  

5.11. O candidato portador de deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
5.12. O candidato portador de deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

5.13. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.14. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos portadores de necessidades 
especiais, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a 
evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

5.15. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta médica da Prefeitura Municipal, sem 
ônus para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao cargo a que concorre considerando o grau de 
deficiência. 

5.16. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato portador de deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e 
regulares. 

5.17. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da legislação vigente, 
permanecerá somente na lista geral de classificação do cargo para o qual se inscreveu. 
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5.18. O candidato que, após avaliação médica, sua deficiência for considerada incompatível com as atribuições do cargo 
pretendido, que após análise do recurso citado no item 9.1.5., o mesmo for indeferido e esgotadas todas as instâncias 
possíveis de recurso será eliminado do concurso, com a consequente anulação do ato de posse correspondente. 

5.19. O critério para a convocação dos candidatos portadores de deficiência, aprovados no presente Concurso, observará o 
percentual previsto no Edital para essa categoria quando seu resultado contemplar aprovados nesta condição e enquanto 
durar a validade do Concurso. 

 
6. DO PROCESSO SELETIVO/CONCURSO 
O Processo Seletivo do Concurso constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, Prova de Redação e Prova de Títulos, 
conforme discriminação abaixo: 
6.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível fundamental, de caráter eliminatório, constando de 20 (vinte) 

questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 05 (cinco) pontos por resposta correta, com duração máxima de 03 
(três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos. 

6.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível médio, de caráter eliminatório, constando de 25 (vinte e 
cinco) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 04 (quatro) pontos por resposta correta, com duração 
máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos 
pontos. 

6.1.2. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível superior, de caráter eliminatório, constando de 40 (quarenta) 
questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 2,5 (dois e meio) pontos por resposta correta, com duração 
máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos 
pontos. 

6.1.3. O conteúdo de todas as provas e os respectivos programas constituem os Anexos II e III deste Edital. 
 
6.2. Prova de Redação: para os cargos de Professor, de caráter classificatório, composta de uma dissertação com o mínimo de 

20 (vinte) e o máximo de 30 (trinta) linhas no valor máximo de 20 (vinte) pontos. A Prova de Redação será constituída de 
dissertação versando sobre tema da atualidade. A dissertação fora do tema proposto terá nota 0 (zero). Serão avaliadas na 
correção, a capacidade de estruturação lógica do texto, a coerência entre a fundamentação e a conclusão, a clareza da 
exposição e o domínio da norma culta na modalidade escrita do idioma. 

6.2.1. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a Prova de Redação serão realizadas no mesmo dia, hora e local e terão duração, 
juntas, máxima de 04 (quatro) horas. 

6.2.2. Somente será corrigida a Prova de Redação do candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha, e escrita com caneta esferográfica azul ou preta. 

6.2.3. Para a Prova de Redação será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca Examinadora, 
garantindo assim o sigilo do julgamento. 

 
6.3. Prova de Títulos: para todos os cargos, de caráter classificatório no valor máximo de 06 (seis) pontos sendo pontuada de 

acordo com as tabelas abaixo: 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO 
TÍTULOS PONTOS POR CURSO 

Cursos de aperfeiçoamento e treinamento, de curta duração, relacionados diretamente 
com o cargo pretendido pelo candidato, contendo carga horária mínima de 8 (oito) horas. 
(Fotocópia autenticada do certificado ou diploma, emitido por empresa idônea) 

02 (pontos) pontos 

 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
TÍTULOS PONTOS POR ESPECIFICAÇÃO 

Curso Superior/licenciatura relacionado com a área que o candidato esteja escrito desde 
que não seja pré-requisito do cargo (Fotocópia autenticada do Diploma de conclusão do 
curso ou declaração de conclusão + histórico escolar autenticados em cartório) 

01 (um) ponto 

Curso de especialização latu sensu: (mínimo de 360 Horas), em nível de Especialização 
ou Aperfeiçoamento na área que o candidato esteja escrito. (Fotocópia autenticada do 
Certificado de Conclusão, com indicação da carga horária). 

1,5 (um e meio) pontos 
 

Mestrado relacionado com a área que o candidato esteja escrito (Fotocópia autenticada 
em cartório do diploma de grau de Mestre). 

02 (dois) pontos 

Doutorado relacionado com a área que o candidato esteja escrito (Fotocópia autenticada 
em cartório do diploma ou declaração de conclusão + histórico escolar autenticados em 
cartório). 

03 (três) pontos 

 
 
6.3.1 Outras informações sobre a Prova de Títulos: 

a) Apenas serão analisados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
b) O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que excederem o valor 

máximo de 06 (seis) pontos da avaliação dos títulos, serão desconsiderados, sendo somente avaliados os títulos 
que tenham correlação direta com o cargo pretendido pelo candidato. 
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c) Somente serão aceitos cursos ministrados por Instituição de Ensino oficial ou reconhecida pelo MEC. 
d) Os candidatos detentores de diplomas de Mestrado ou Doutorado realizados em universidades estrangeiras só terão seus 

cursos considerados para os fins deste Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados, conforme as regras 
estabelecidas pelo MEC. 

e) Os títulos (diplomas ou certificados de conclusão do curso) deverão ser apresentados mediante certidão ou 
cópia devidamente autenticada em cartório. 

f) Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar da publicação da Relação de Candidatos Aprovados. 

g) A documentação referente a Prova de Títulos deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de São Gotardo, situada à Rua 
Professora Maria Coeli Franco, nº 13 - São Gotardo-MG, no horário das 09:00 às 12:00 H e das 13:30 às 17:00 H no 
prazo estabelecido na alínea “f”. 

h) Os candidatos deverão apresentar a documentação referente a Prova de Títulos, em envelope pardo fechado, 
especificando do lado de fora seu nome completo, o número da carteira de identidade e o nome do cargo a que concorre. 

i) Não serão recebidos documentos fora das especificações acima. 
j) Será de responsabilidade exclusiva do candidato a entrega da documentação referente à Prova de Títulos, não sendo 

aceita fora do prazo e local estabelecido. 
k) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 
l) Em hipótese alguma a documentação referente à Prova de Títulos será devolvida aos candidatos após a realização do 

concurso. 
m) A avaliação dos documentos referentes à Prova de Títulos, será de responsabilidade da Comissão de Concurso. 

 
7 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
7.1 As provas deste Concurso Público serão aplicadas na cidade de São Gotardo provavelmente nos dias 12 e/ou 13 de maio de 

2012. O dia, horário e local serão definidos no Cartão de Inscrição.  
7.2 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos estabelecimentos de ensino 

disponíveis do município de São Gotardo, a Prefeitura reserva-se o direito de modificar a data provável para realização das 
provas. 

7.3 Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, por meio do Cartão de 
Inscrição, publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites saogotardo@saogotardo.mg.gov.br e  www.imam.org.br, 
além da imprensa escrita e falada. 

7.4 Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos portões, da 
cidade e do local pré-determinado, salvo o previsto no item 7.37. 

7.5 O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto, para identificação, assinatura da Lista de Presença, recebimento da Folha de Respostas e da Prova de Redação para 
os cargos de Professor.  O candidato deverá trazer lápis, borracha, caneta esferográfica azul ou preta.  

7.6 Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 
7.7 O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será permitido no horário estabelecido, obrigatoriamente com o 

documento de identidade com foto. 
7.8 Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou 

Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de 
Motorista com foto e Passaporte. 

7.9 O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá conter, 
obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

7.10 Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
7.11 O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, furto 

ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 
(trinta) dias anteriores à realização da prova e outro documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à 
identificação especial que compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

7.12 O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no seu documento de 
identidade.  

7.13 O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, sem 
acompanhamento do Fiscal de Prova. 

7.14 Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a Folha de Respostas. 
7.15 Em caso de perda do Cartão de Inscrição, o candidato deverá procurar a Coordenação do concurso na escola e no dia onde a 

prova será realizada. 
7.16 Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar após o fechamento dos 

portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente eliminado do concurso.  
7.17 O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da prova e, caso seja necessário, submetido, 

também, à identificação por meio de impressão digital coletada no local. 
7.18 Será excluído do concurso o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do documento, o 

candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com item 7.11). 
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer examinador, 

executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
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d) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 7.19 e 7.20; 
e) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, o Caderno de Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, a Folha de Respostas e a Prova de Redação para os cargos de Professor;  
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio 

eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o 

respectivo porte;  
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão e entrega da prova. 
 

7.19 É proibido, durante a realização das provas, o porte de arma ou de qualquer equipamento eletrônico como relógio, telefone 
celular, pager, beep ou calculadora, agendas eletrônicas ou similares, walkman, gravador, palm-top, notebook,  canetas 
eletrônicas ou qualquer outro receptor de mensagens. 

7.20 Durante as provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou anotações. 

7.21 Os objetos de uso pessoal (bonés, etc) serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente após a 
entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, da Folha de Respostas e da Prova de Redação para os cargos de Professor.  

7.22 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. 
7.23 As instruções constantes no Caderno de Prova e na Folha de Respostas complementam este Edital e deverão ser 

rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.  
7.24 Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das questões ou 

modo de resolvê-las. 
7.25 O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o 

espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para efeito de correção 
da prova. 

7.26 Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada a lápis. 
7.27 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas e a Prova de 

Redação, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  
7.28 Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas e da Prova de Redação por erro do candidato. 
7.29 O candidato deverá devolver, obrigatoriamente ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o prazo limite para sua 

realização o Caderno de Prova, a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada e a Prova de Redação para os 
cargos de Professor.  

7.30 Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta, (mesmo 
que uma delas esteja correta),  ou que estiverem em branco. 

7.31 A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas 
exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  

7.32 A duração das provas será de 04 (quatro) horas para os cargos que têm Prova de Redação e de 03 (três) horas para os 
demais, sendo permitida a saída dos candidatos da sala somente após 50 (cinquenta) minutos do seu início. 

7.33 O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.34 O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de Concurso, até o 2º 

(segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
saogotardo@saogotardo.mg.gov.br  e  www.imam.org.br 

7.35 Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas após o fechamento dos 
portões.  

7.36 Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.37 O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova fora do local determinado, deverá fazer o requerimento por escrito, 

endereçado ao IMAM, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma. 
7.38 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá fazer o requerimento por 

escrito, endereçado ao IMAM, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma. 
7.38.1 Para a amamentação, a criança deverá permanecer em ambiente a ser determinado pela Coordenação do concurso. 
7.38.2 A candidata lactante poderá levar somente 01 (um) acompanhante, que ficará em local determinado pela coordenação 

e será responsável pela guarda da criança. 
7.38.3 Durante o período da amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal da organizadora, do sexo 

feminino que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições desse Edital. 
7.38.4 Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 

7.39 Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 9.1.1.2. deste Edital. 
7.40 Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 5.6; 5.8; 5.14, 7.37 e 

7.38, deste Edital. 
7.41 Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao concurso no 

estabelecimento de aplicação das provas. 
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8 DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
8.1 Para os cargos de Professor, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, Prova de Redação e Prova de Títulos. 
8.2 Para os demais cargos, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha e 

na Prova de Títulos. 
8.3 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente: 
8.3.1 ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei federal nº 

10.741, de 01 de outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. 
8.3.2 ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos” e quando não houver 

questões de conhecimentos específicos na prova, este critério não será utilizado. 
8.3.3 ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de Português” e quando não houver 

questões de conhecimentos específicos na prova, este critério não será utilizado. 
8.3.4 ao candidato que tiver mais idade. 
 
9 DOS RECURSOS 
9.1 Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado, dirigido ao Presidente da Comissão de Concursos da 

Prefeitura Municipal de São Gotardo contra os seguintes atos: 
9.1.1 Contra questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do Gabarito 

Provisório no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites  saogotardo@saogotardo.mg.gov.br  e  www.imam.org.br 
9.1.1.1 Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou seja, cada questão deverá ser 

apresentada em folha separada. 
9.1.1.2 Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para consulta no endereço indicado no 

item 9.9. alínea “a”. 
9.1.1.3 Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial 

resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 
9.1.1.4 Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 

 
9.1.2 Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da 

publicação da Relação dos Candidatos Aprovados no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites  
saogotardo@saogotardo@mg.gov.br e  www.imam.org.br 

 

9.1.3 Contra erros ou omissões na nota da Prova de Títulos, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da Relação 
dos Candidatos Aprovados com a Nota da Prova de Títulos no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites  
saogotardo@saogotardo@mg.gov.br e  www.imam.org.br 

 

9.1.4 Contra declaração de inaptidão do candidato nomeado para o exercício do cargo, decorrente da perícia médica de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Gotardo, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado 
no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da Prefeitura e no 
site  saogotardo@saogotardo@mg.gov.br 

 

9.1.5 Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato nomeado com os 
parâmetros estabelecidos no decreto federal nº 3298/99, bem como com as atribuições do cargo, decorrente de perícia 
médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Gotardo, devendo ser interposto no  prazo de 03 (três) dias 
úteis, iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da 
Prefeitura e no site saogotardo@saogotardo@mg.gov.br 

 

9.1.6 Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com item 3.2.14 e 3.2.15. do Edital. 
9.1.7 Contra todos os resultados do presente certame, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 1º dia 

útil subsequente ao dia da publicação do ato no quadro de aviso e no site da Prefeitura 
 

9.2 O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do concurso, o nome completo 
do candidato, a identidade e  o cargo para o qual se inscreveu, e em 02 (duas) vias, de acordo com o Modelo de 
Requerimento do Recurso constante no ANEXO V desse Edital. 

9.3 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado. 

9.4 O recurso poderá ser interposto também por procuração. 
9.5 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou fora do prazo.  
9.6 O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o cargo para o 

qual se inscreveu. 
9.7 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, desde que 

coincidente com o dia de funcionamento normal das repartições públicas municipais. 
9.8 O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não havendo justificativa para o 

não cumprimento e para apresentação de documentação após as datas estabelecidas. 
9.9 Os recursos poderão ser protocolados: 

a) Na Prefeitura Municipal de São Gotardo situada à Rua Professora Maria Coeli Franco, nº13 - São Gotardo-MG, no horário 
das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 H, no prazo estabelecido no item 9.1. e seus subitens. 

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 
Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 9.1.  e seus subitens. 
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10 DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
10.1 A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período 

de validade deste Concurso Público. 
10.2 O Aviso de Convocação será feito mediante carta registrada, por A.R., para o endereço fornecido pelo candidato no ato da 

inscrição, divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura e em Jornal de grande circulação na cidade, fixando a data limite para 
apresentação do candidato 

10.3 Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São 
Gotardo, na data prevista no Aviso de Convocação conforme item 10.2, para agendamento dos exames complementares. 

10.4 Os candidatos convocados para a posse sujeitar-se-ão a avaliação médica, de caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar 
as condições físicas e mentais do candidato para classificá-lo como APTO, observadas as atividades que serão desenvolvidas 
no exercício do cargo. 

10.5 O prazo para a realização dos exames complementares é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do agendamento, 
considerando-se desistente e perdendo o direito à posse aquele que não se apresentar no prazo. 

10.6 O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para posse, os seguintes documentos: 
a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento; 
b) original e fotocópia do CPF próprio; 
c) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação com a 

Justiça Eleitoral; 
d) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
e) original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal; 
f) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
g) Cartão ou comprovante de cadastramento no PIS/PASEP (se tiver) 
h) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser empossado aquele que for 

julgado apto física e mentalmente, para o exercício do cargo; 
i) original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade mínima exigida para o cargo; 
j) original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro profissional correspondente ao cargo a que concorre, 

quando do exercício da atividade profissional do candidato o exigir; 
k) comprovante de regular situação de inscrição no órgão de classe respectivo, quando do exercício da atividade profissional 

do candidato o exigir; 
l) 02 (duas) fotografias 3X4, recente; 
m) declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI 

e XVII, da Constituição Federal; 
n) declaração de bens; 
o) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, obrigações civis e gozo dos direitos 

políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e dos arts. 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 3927/2001; e 
documento de identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e referência ao 
Tratado, nos termos do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato nomeado e declarado apto na perícia médica ser cidadão 
português a quem foi deferida igualdade nas condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 

 

10.7 Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão 
aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1  O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma 

vez, por igual período, a juízo do Executivo Municipal. 
11.2 Todas as vagas dos cargos oferecidos neste edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do 

concurso havendo candidatos habilitados. 
11.3  A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de todos os 

candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e, a segunda, somente a classificação dos portadores de deficiência. 
11.4 Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
11.5 Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão 

aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
11.6 Todas as publicações referentes a este concurso até a sua homologação serão devidamente divulgadas no Quadro de Avisos 

da Prefeitura, nos sites saogotardo@saogotardo@mg.gov.br e  www.imam.org.br  e em Jornal de grande circulação na cidade. 
11.7 O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos apresentados sob pena de 

incurso na legislação penal em qualquer tempo. 
11.8 A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem como a apresentação de 

documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de processo apuratório, assegurado o direito de ampla defesa 
e do contraditório, em qualquer época, implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

11.9 É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a esse concurso. 
11.10 Todas as despesas relativas à participação no concurso público, inclusive gastos com viagens, hospedagem, alimentação, 

transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas à apresentação para a posse, correrão as 
expensas do próprio candidato. 
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11.11 O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço atualizado, por meio de correspondência dirigida ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes 
da não atualização do mesmo. 

11.12 O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado que se reporte à 
sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos. 

11.13 A Prefeitura expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que se reporte à sua classificação, quando 
por ele solicitado. 

11.14 A Prefeitura e o IMAM Concursos Públicos, entidade executora deste Concurso, não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes ao concurso, ou por quaisquer informações que estejam em 
desacordo com este Edital. 

11.15 Todas as publicações referentes a este Concurso serão encaminhadas pela Comissão de Concurso ao setor responsável.  
11.16 A homologação do concurso a que se refere este Edital é de competência do Executivo Municipal. 
11.17 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, Adendo ou Aviso, publicado no 
Quadro de Avisos da Prefeitura, nos sites saogotardo@saogotardo@mg.gov.br e  www.imam.org.br, devendo o candidato 
manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

11.18 A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

11.19 Após a homologação do concurso, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela Prefeitura de 
São Gotardo. 

11.20 Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso, ouvida a entidade responsável pela execução 
deste concurso.    

 
 

São Gotardo, 06 de janeiro de 2012 
 
 

 
EDSON CEZÁRIO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

CARGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargo / Pré-requisitos 
Total de 
vagas 

Cadastro 
Reserva 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Agente de Proteção Animal 01 01 00 R$ 692,00 R$ 35,00 40 
Assistente Administrativo 22 10 02 R$ 635,90 R$ 32,00 30 
Auxiliar de Serviços Gerais 48 20 03 R$ 625,00 R$ 31,00 30 
Bombeiro 01 01 00 R$ 635,90 R$ 32,00 40 
Copeira (específico para o Hospital 
Municipal) 

02 02 00 R$ 625,00 R$ 31,00 12x36 

Coveiro 03 02 00 R$ 830,00 R$ 42,00 40 
Cozinheira Hospitalar (específico para o 
Hospital Municipal) 

02 02 00 R$ 625,00 R$ 31,00 12x36 

Eletricista 02 01 00 R$ 692,00 R$ 35,00 40 
Gari 40 15 02 R$ 625,00 R$ 31,00 40 
Gari Distrito (para atuar nos diversos 
distritos do Município de São Gotardo) 

08 04 00 R$ 625,00 R$ 31,00 40 

Operador de Máquinas “CNH D” 07 04 00 R$ 896,00 R$ 45,00 40 
Pedreiro 07 04 00 R$ 830,00 R$ 42,00 40 
Trabalhador Braçal 31 12 02 R$ 625,00 R$ 31,00 40 
Tratorista 02 01 00 R$ 763,40 R$ 38,00 40 
Vigia 30 18 02 R$ 635,90 R$ 32,00 12x36 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo / Pré-requisitos Vagas 
Cadastro 
Reserva 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Administrador de Cemitério 02 01 00 R$ 830,00 R$ 42,00 40 
Auxiliar em Saúde Bucal  05 03 00 R$ 635,90 R$ 32,00 40 
Motorista I (Carteira de Habilitação “D”) 11 05 00 R$ 763,40 R$ 38,00 40 
Motorista II (Carteira de Habilitação “D”) 
específico para a área da Saúde 

10 04 00 R$ 763,40 R$ 38,00 40 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO 

Cargo / Pré-requisitos Vagas 
Cadastro 
Reserva 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Atendente do Pronto Socorro 04 02 00 R$ 641,00 R$ 32,00 12x36 
Auxiliar de Secretaria Escolar 04 03 00 R$ 660,00 R$ 33,00 30 
Fiscal de Obras 01 01 00 R$ 641,00 R$ 32,00 40 
Fiscal de Serviços e Posturas 04 02 00 R$ 641,00 R$ 32,00 40 
Instrumentador Cirúrgico (Curso Técnico na área) 02 02 00 R$ 830,00 R$ 42,00 40 
Instrutor de Informática (Curso Técnico na área) 07 03 00 R$ 660,00  R$ 33,00 24 
Instrutor Escolar de Música (Ensino Médio acrescido de 
conhecimento em música) 

01 01 00 R$ 660,00 R$ 33,00 24 

Professor Auxiliar de Educação Infantil (Magistério) 35 12 02 R$ 660,00 R$ 33,00 30 
Professor PI (Magistério ou Normal Superior ou 
Pedagogia) 

25 25 01 R$ 800,00 R$ 40,00 24 

Técnico Agrícola (Curso Técnico na área) 01 01 00 R$ 692,00 R$ 35,00 40 
Técnico em Enfermagem (Curso Técnico na área com 
registro no órgão competente)  

23 10 02 R$ 692,00 R$ 35,00 12x36 

Técnico em Informática (Curso Técnico na área) 04 03 00 R$ 692,00 R$ 35,00 30 
Técnico em Laboratório (Curso Técnico na área) 01 01 00 R$ 692,00 R$ 35,00 40 
Técnico em Radiologia (Curso Técnico na área) 06 08 00 R$ 692,00 R$ 35,00 24 
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NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO 

Cargo / Pré-requisitos Vagas 
Cadastro 
Reserva 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Advogado Assistencialista (Superior em 
Advocacia com registro no órgão competente) 

01 01 00 
R$ 2.510,00 R$ 110,00 30 

Analista Clínico/Biomédico (superior em 
Bioquímica ou Biomedicina com registro no órgão 
competente) 

02 02 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Analista Contábil (Curso Superior em Ciências 
Contábeis, ou Economia, ou Administração e 
registro no órgão competente) 

01 01 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Analista em Segurança do Trabalho (Superior na 
área de Segurança do Trabalho ou Técnico 
equivalente e registro no órgão competente) 

01 01 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Assistente Social (superior em Serviço Social com 
registro no órgão competente) 

05 03 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Dentista (superior em Odontologia com registro no 
órgão competente) 

07 03 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Educador Físico (Superior em Educação Física e 
registro no órgão competente) 

06 03 00 
R$ 880,00 R$ 44,00 30 

Enfermeiro I (específico para o Hospital Municipal) 
(Superior em Enfermagem e registro no órgão 
competente) 

09 05 00 
R$ 1.904,00 R$ 95,00 12x36 

Farmacêutico (superior em Farmácia com registro 
no órgão competente) 

03 02 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Fisioterapeuta (superior em Fisioterapia com 
registro no órgão competente) 

04 02 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Fonoaudiólogo (superior em Fonoaudiologia, com 
registro no órgão competente) 

01 02 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Médico Anestesista (registro no órgão 
competente) 

02 01 00 
R$ 4.568,00 R$ 130,00 40 

Médico Cardiologista (registro no órgão 
competente) 

01 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Cirurgião Geral (registro no órgão 
competente) 

02 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Clínico Geral (registro no órgão 
competente) 

02 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Dermatologista (registro no órgão 
competente) 

01 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Endocrinologista (registro no órgão 
competente) 

01 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Ginecologista/Obstetra (registro no órgão 
competente) 

02 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Neurologista (registro no órgão 
competente) 

01 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Oftalmologista (registro no órgão 
competente) 

01 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Ortopedista (registro no órgão 
competente) 

01 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Otorrinolaringologista (registro no órgão 
competente) 

01 01 00 
R$ 4.568,00 

R$ 130,00 40 
Médico Pediatra (registro no órgão competente) 02 01 00 R$ 4.568,00 R$ 130,00 40 
Médico Plantonista (registro no órgão 
competente) 

07 04 00 
R$ 64,50 

p/hora R$ 77,00 24 
Médico Psiquiatra (registro no órgão competente) 01 01 00 R$ 4.568,00 R$ 130,00 40 
Médico PSF (registro no órgão competente) 09 04 00 R$ 4.568,00 R$ 130,00 40 
Médico Urologista (registro no órgão competente) 01 01 00 R$ 4.568,00 R$ 130,00 40 
Nutricionista (superior em Nutrição com registro 
no órgão competente) 

02 02 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 
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Professor de Educação Física (Superior em 
Educação Física e Registro no Conselho da 
Classe) 

05 02 00 R$   800,00 R$ 40,00 24 

Psicólogo (superior em Psicologia com registro no 
órgão competente) 

05 05 00 
R$ 1.428,00 R$ 71,00 30 

Supervisor de Ação Social (Superior em Ação 
Social ou Serviço Social e Registro no Órgão 
Competente) 

01 01 00 
R$ 2.510,00 R$ 110,00 30 

Supervisor Pedagógico (Superior em Pedagogia 
com habilitação em Supervisão Escolar ou 
Especialização em Supervisão Escolar) 

05 03 00 R$ 1.250,00 R$ 63,00 24 
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ANEXO II  
CONTEÚDO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

NÍVEL: FUNDAMENTAL INCOMPLETO (ELEMENTAR) 
 

CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, BOMBEIRO, COPEIRA, COZINHEIRA HOSPITALAR, GARI, GARI (DISTRITO),  
E TRABALHADOR BRAÇAL 

 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº DE QUESTÕES 

Avaliação de inteligência elementar, leitura de sinais, 
capacidade de discriminação e atenção 

20 questões 

 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

CARGOS: AGENTE DE PROTEÇÃO ANIMAL, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, COVEIRO, ELETRICISTA, OPERADOR DE 
MÁQUINAS, PEDREIRO, TRATORISTA E VIGIA 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 10 

Matemática 10 

 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

CARGOS: ADMINISTRADOR DE CEMITÉRIO, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL MOTORISTA I E MOTORISTA II  
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 

Matemática 07 

Específicos 05 

 

 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
 

CARGOS: ATENDENTE DO PRONTO SOCORRO, AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR, FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE 
SERVIÇOS E POSTURAS, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, INSTRUTOR ESCOLAR DE MÚSICA, PROFESSOR AUXILIAR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR PI, TÉCNICO AGRÍCOLA E TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 

Matemática 07 

Específicos 10 

 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
 

CARGOS: INSTRUMENTADOR CIRÚRGICO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM LABORATÓRIO, TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 07 
Sistema Único de Saúde / Saúde Pública 08 

Específicos 10 
 

 



 

15 

 

NÍVEL: SUPERIOR 
CARGOS: ADVOGADO ASSISTENCIALISTA, ANALISTA CONTÁBIL, ANALISTA EM SEGURANÇA DO TRABALHO, 

ASSISTENTE SOCIAL, EDUCADOR FÍSICO, SUPERVISOR DE AÇÃO SOCIAL 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 
Gerais 10 
Específicos 15 

 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGOS: ANALISTA CLÍNICO/BIOMÉDICO, DENTISTA, ENFERMEIRO I, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, 
FONOAUDIÓLOGO, MÉDICOS, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO  

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 10 
Sistema Único de Saúde / Saúde Pública 15 

Específicos 15 
 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 
Teoria e Prática da Educação 10 
Específicos 15 
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ANEXO III 
 

PROGRAMAS DAS PROVAS 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO (ELEMENTAR) 
 

CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, BOMBEIRO, COPEIRA, COZINHEIRA HOSPITALAR, GARI, GARI (DISTRITO),  
E TRABALHADOR BRAÇAL 

 
A prova constará de 20 (vinte) questões de avaliação de inteligência elementar, leitura de sinais, capacidade de discriminação e 
atenção 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

CARGOS: AGENTE DE PROTEÇÃO ANIMAL, COVEIRO, ELETRICISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, PEDREIRO, 
TRATORISTA E VIGIA 

 
PORTUGUÊS: Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: próprios e comuns; plural e 
singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; Interpretação de figuras.  
 
MATEMÁTICA: Operações aritméticas e problemas envolvendo: adição, subtração, multiplicação e divisão; Conjuntos; Unidade, 
dezena, centena, dobro, triplo; medida de tempo e comprimento; medida de quantidade; litro. 
 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: emprego das letras; ordem alfabética, divisão silábica; 
classificação quanto ao número de sílabas e quanto à sílaba tônica. Classes gramaticais: reconhecimento de substantivos, 
adjetivos, verbos e pronomes. Sintaxe: emprego de substantivos, adjetivos, verbos e pronomes em períodos simples. Concordância 
verbal; concordância nominal. Singular e plural. Sinônimos e antônimos. Pontuação: emprego da vírgula em períodos simples.  
 
MATEMÁTICA: 
Problemas contextualizados envolvendo: as quatro operações fundamentais (Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão); 
operações com números racionais (frações); unidades de medida; noções de conjuntos; número e numeração; noções de 
seqüências lógicas. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

CARGOS: ADMINISTRADOR DE CEMITÉRIO, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, MOTORISTA I E MOTORISTA II 
 
PORTUGUÊS: 
Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do pronome e dos verbos regulares. Ortografia: emprego das letras; 
acentuação gráfica. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; 
reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência da 
crase; regência verbal; regência nominal. Texto: interpretação de texto [informativo ou literário]. 
 
MATEMÁTICA 
Problemas contextualizados envolvendo: As operações dentro do conjunto dos números Reais; Noções de conjuntos; Sequências 
lógicas; Geometria plana; Noções de geometria espacial; Áreas, perímetros, volume e capacidade; Equações do 1º grau; 
Inequações do 1º grau; Sistemas de duas equações do 1º grau a duas incógnitas; Equações do 2º grau com uma variável no 
conjunto dos números real; Noções de função do 1º grau; Noções de função do 2º grau; Noções de estatística: Médias: Aritmética 
Simples e Ponderada, e possibilidades; Leitura e interpretação de gráficos e tabelas; Questões de raciocínio Lógico. 
 
ESPECÍFICOS: 
 
ADMINISTRADOR DE CEMITÉRIO 
Organização e supervisão do cemitério, inclusive funcionários. Avaliação da necessidade de melhoria ou reformas. Conservação: 
noções de jardinagem e paisagismo. Normas de higiene e de segurança no trabalho - uso do EPI. Requisição de material e 
equipamentos. Ética profissional. Outras tarefas relacionadas ao cargo. 
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AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL  
Esterilização, normas e rotinas, expurgos e preparo de material e desinfecção do meio. Manipulação e preparo de material 
odontológico. Atendimento a quatro e a seis mãos. Organização da clínica odontológica. Técnicas preventivas a cárie e doença 
periodontal. Técnicas de revelação radiológica, cartonagem, cuidados necessários. Medidas de prevenção/promoção de saúde 
bucal, organização de programas coletivos e individuais de promoção de saúde bucal, fluorterapia, etc. Outras questões versando 
sobre as atribuições específicas do cargo. 
 
MOTORISTA I 
Legislação de trânsito. Normas de segurança, noções de mecânica. Manutenção do veículo. Código Nacional de Trânsito e seu 
regulamento. Comportamento do condutor na direção veicular. Comportamento do pedestre na via de circulação. Equipamentos 
obrigatórios. Primeiros socorros. Normas de segurança. Manutenção de rotina. Conservação de equipamento. Verificação de níveis 
de água, óleos e fluído de freio. Outras questões versando sobre as atribuições específicas do cargo. 
 
MOTORISTA II 
Legislação de trânsito. Normas de segurança, noções de mecânica. Manutenção do veículo. Código Nacional de Trânsito e seu 
regulamento. Comportamento do condutor na direção veicular. Comportamento do pedestre na via de circulação. Equipamentos 
obrigatórios. Primeiros socorros. Normas de segurança. Manutenção de rotina. Conservação de equipamento. Verificação de níveis 
de água, óleos e fluído de freio. Outras questões versando sobre as atribuições específicas do cargo. 

 
 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 

CARGOS: ATENDENTE DO PRONTO SOCORRO, AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR, FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE 
SERVIÇOS E POSTURAS, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, INSTRUTOR ESCOLAR DE MÚSICA, PROFESSOR AUXILIAR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR PI, TÉCNICO AGRÍCOLA E TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 
PORTUGUÊS: 
Classes gramaticais: emprego e flexão do substantivo, pronome e verbo. Ortografia: emprego das letras; acentuação gráfica. 
Pontuação: emprego da vírgula, do ponto e vírgula e do ponto final. Sintaxe: os termos da oração; o período composto por 
coordenação; o período composto por subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; 
ocorrência da crase. Texto: interpretação de texto [informativo ou literário]. 
 
MATEMÁTICA: 
Problemas contextualizados envolvendo: As operações dentro do conjunto dos números Reais; Noções de Linguagem dos 
conjuntos e de raciocínio Lógico; Geometria plana – Áreas e perímetros; Geometria espacial – volume e capacidade; Equações do 
1º grau; Inequações do 1º grau; Sistemas de duas equações do 1º grau a duas incógnitas; Equações do 2º grau com uma variável 
no conjunto dos números real; Funções do 1º grau e do 2º grau; Estatística: Médias Aritmética Simples e Ponderada, e 
possibilidades; Leitura e interpretação de gráficos e tabelas; Porcentagem, juros simples e compostos; Razões, proporções, Regra 
de três simples e composta; Unidades de medida de comprimento, área, volume, capacidade e de tempo. 
 
ESPECÍFICO: 
 
ATENDENTE DO PRONTO SOCORRO  
Atendimento aos pacientes e familiares. Normas de higiene. Salubridade do ambiente. Preenchimento de formulários e fichas. 
Atendimento telefônico. Ética profissional. Outras tarefas relacionadas ao cargo. 
Conhecimento de operação com arquivos em ambiente Windows (XP/Seven). Conhecimento de arquivo e pastas (diretórios) 
windows (XP/Seven). Utilização do Windows Explorer: criar, copiar, mover arquivos, criar diretórios Windows (XP/Seven). 
Conhecimentos do Microsoft Outlook Express; Enviar e receber mensagens; Anexos; Catálogo de endereços; Organização das 
mensagens. 
 
AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 
Escrituração escolar. Redação oficial. Arquivo: tipos, organização, técnicas e métodos de arquivamento. Conhecimentos específicos 
fundamentais na Legislação Federal, Estadual e Municipal na área da Educação Infantil e Ensino Fundamental. Outras questões 
versando sobre as atribuições específicas do cargo. 
Sistema Operacional Microsoft Windows (XP/Seven): Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); 
Organização de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir, renomear); Uso 
dos recursos da rede. Editor de textos Microsoft Word (2007): criação, edição, formatação, impressão; Utilização de janelas e 
menus; Criação e manipulação de tabelas; Inserção e formatação de gráficos, símbolos e figuras; Geração de mala direta; Proteção 
de documentos e utilização das ferramentas. Planilha eletrônica Microsoft Excel (2007): Manipulação de arquivos e pastas; Criação, 
importação, edição, formatação, impressão; Utilização de fórmulas; Geração de gráficos; Classificação e organização de dados. 
Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo; Correio eletrônico: conhecimentos do Microsoft Outlook Express; Enviar e 
receber mensagens; Anexos; Catálogo de endereços; Organização das mensagens.  
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FISCAL DE OBRAS 
Inspeção e vistoria em obras: condições do terreno, metragem, localização, dimensões, áreas de circulação e ventilação, muros 
divisórios. Inspeção de obras concluídas, loteamentos públicos ou particulares e em vias públicas. Condições para executar 
embargos de obras e procedimentos. Código Municipal de Obras de São Gotardo. Lei Orgânica do município. Conhecimentos de 
Word e noções de AutoCAD. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
FISCAL DE SERVIÇOS E POSTURAS 
Código Municipal de Posturas – Disposições gerais. Higiene Pública. Política de costumes, segurança e ordem pública. 
Funcionamento do Comércio e da Indústria. Transportes Coletivos. Serviços de Táxis. Normas para licitação dos serviços de 
transportes coletivos. Tabelas de Multas às infrações ao código de postura. Lei Orgânica Municipal. Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos. Poder de Polícia. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; Outras questões versando sobre as atribuições 
específicas do cargo. 
 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
Sistemas Operacionais (MS-DOS, Windows, Word, Excel).  Fundamentos de Computação (organização e arquitetura de 
computadores). Componentes de microcomputadores.  Dispositivos de armazenamento de dados. Montagem e configuração de 
microcomputadores. Políticas de backup. Periféricos de entrada/saída.  Serviços de Internet (correio eletrônico, navegação, acesso 
remoto, transferência de arquivos e protocolos). Conceitos e Comandos de Editor de Textos. Conceitos e Comandos de Planilha 
Eletrônica. Conceitos e Comandos de Navegadores/Browsers. 
 
INSTRUTOR ESCOLAR DE MÚSICA 
Movimentos artísticos em musica em diferentes épocas e diferentes culturas: Conhecimento dos diferentes períodos e 
estilos da história da música ocidental; A Música colonial no Brasil e em Minas Gerais; Música popular brasileira; Pesquisa em 
música - no Brasil, em Minas Gerais e na região de abrangência deste concurso. Os sons em fontes sonoras diversas: 
Instrumentos musicais convencionais e seus diferentes agrupamentos; Estudo da voz e tessitura vocal. Expressão musical: 
Conhecimento do repertório da música brasileira; Formação de diferentes conjuntos musicais vocais e instrumentais. 
Elementos da música - Estrutura básica do discurso musical: Melodia, harmonia e ritmo. As Formas musicais. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
A criança como cidadã de direitos. Concepção da infância, políticas publicas para infância, saúde e nutrição, desenvolvimento 
infantil e aprendizagem, o brincar, o jogo e o desenvolvimento social. Noções de educação infantil e suas áreas de experiência e 
conhecimento. Organização e funcionamento dos trabalhos cotidianos, metodologia de trabalho, planejamento e avaliação. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Outras questões versando sobre as atribuições específicas do cargo. 
Sistema Operacional Microsoft Windows (XP/Seven): Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); 
Organização de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir, renomear); Uso 
dos recursos da rede. Editor de textos Microsoft Word (2007): criação, edição, formatação, impressão; Utilização de janelas e 
menus; Criação e manipulação de tabelas; Inserção e formatação de gráficos, símbolos e figuras; Geração de mala direta; Proteção 
de documentos e utilização das ferramentas. Planilha eletrônica Microsoft Excel (2007): Manipulação de arquivos e pastas; Criação, 
importação, edição, formatação, impressão; Utilização de fórmulas; Geração de gráficos; Classificação e organização de dados. 
Internet: navegação, busca de documentos e conteúdo; Correio eletrônico: conhecimentos do Microsoft Outlook Express; Enviar e 
receber mensagens; Anexos; Catálogo de endereços; Organização das mensagens.  
 
PROFESSOR I 
DIDÁTICA: conceito, objeto de estudo. Didática instrumental X fundamental. A multidimensionalidade do processo ensino-
aprendizagem. A importância da didática na formação do educador. A dimensão técnico-política da prática docente. Planejamento 
numa perspectiva crítica da educação. Planejamento participativo. Elementos do planejamento: objetivo, seleção de conteúdos, 
metodologia, recursos didáticos, relação professor/aluno, planos de trabalho, controle e avaliação de rendimento escolar e outros 
conhecimentos compatíveis com a natureza do cargo. 
 

METODOLOGIA DA LINGUA PORTUGUESA: Parâmetros Curriculares Nacionais – Língua Portuguesa e Referenciais Curriculares 
Nacionais. Alfabetização e letramento. Abordagens: interacionista e sociointeracionista. Psicogênese da língua escrita: concepção e 
evolução da escrita. Aspectos linguísticos: linguagem, língua e fala; origem e evolução. Aspectos psicolinguísticos: aquisição da 
linguagem, usos e funções, diferente classificações. Aspectos sociolinguísticos: função social da linguagem, variantes linguísticas, 
padrão culto, padrão popular, variante sociológicas. Leitura: objetivos, aspectos cognitivos (conhecimentos prévio, expectativas e 
estratégias de processamento de texto), tipo de leitura: informativa, formativa e literária. Interação leitor e texto. Noções básicas de 
intertextualidade. Avaliação em leitura. Literatura: objetivo da literatura nas séries iniciais e na educação infantil, relações entre a 
arte e literatura, biblioteca de classe. Produção de texto: objetivos, texto oral X texto escrito. Tipos de textos. Prática textual na sala 
de aula. Análise de erros. Avaliação de produção de textos. Conhecimentos linguísticos: objetivos. Língua falada X língua escrita. 
Gramática de uso X gramática formal. 
 
METODOLOGIA DA MATEMÁTICA: O ensino da matemática nas quatro séries iniciais do ensino fundamental e na educação 
infantil. Concepções sobre aquisição/construção do conhecimento matemático. O conceito de espaço e o ensino da geometria: a 
criança e o espaço tridimensional em que vive. Abordagem intuitiva dos conceitos topológicos e geométricos. O número e a 
invenção dos sistemas de numeração: a construção do conceito de número. Fundamentos dos sistemas posicionais. As operações 
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em números naturais: conceitos fundamentais e propriedades estruturais. O ensino dos processos operatórios. Os números 
racionais: forma de fração, conceitos, representação, operações. Forma decimal: fundamentos, registro, operações. Porcentagem 
como aplicação do conceito de centésimo. O sistema de medidas e sua importância social: a medida como relação entre os 
números e o universo tridimensional (comprimento, área, volume, massa, capacidade), a medida de tempo e a medida de valor. 
 

METODOLOGIA DE HISTÓRIA / GEOGRAFIA: O educando: o auto-conhecimento e o lugar que o educando ocupa em seu 
contexto familiar e na escola. O espaço imediato: participação do educando como ser social, político e histórico; a presença da 
cultura nos modos de ser e de fazer de seu povo. Deslocamentos populacionais. Grupos étnicos e lutas sociais. Organizações 
políticas e administrações urbanas. A paisagem local e sua relação com outras paisagens (semelhanças e diferenças, 
permanências e transformações). Linguagem cartográfica: leitura de mapas. Modos de vida no campo e na cidade. Papel da 
tecnologia na configuração de paisagens urbanas e rurais e na estruturação da vida em sociedade. Apropriação e transformação da 
natureza; o processo histórico. Preservação e cuidados com o meio: como o homem usa a natureza e constrói o seu espaço; o 
processo industrial e suas relações no município, no estado e no país. Orientações metodológicas para o estudo de História e 
Geografia nas séries iniciais do ensino fundamental e educação infantil. 
 

METODOLOGIA DE CIÊNCIAS: Parâmetros Curriculares Nacionais. Ambiente: semelhanças, diferenças e elementos em comum 
nos diversos ambientes; seres vivos (inter-relação); equilíbrio ecológico; biodiversidade; recursos naturais; importância da 
preservação. Ser humano e saúde: fases da vida; alimentação e higiene; sistema imunológico; modos de transmissão e prevenção 
de doenças contagiosas. Recursos tecnológicos: aproveitamento do solo, água e alimentos. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Auxiliar na instalação de experimentos nas áreas de tecnologia de aplicação de defensivos agrícolas, de produção de sementes, de 
pomares, de horticulturas, de melhoramento genético de plantas e plantios com equipamentos agrícolas, de nutrição e produção 
animal, forragicultura, pastagens e outras definidas pelos profissionais da área, acompanhando e registrando o seu 
desenvolvimento. Coletar e analisar os produtos dos experimentos, identificando o desenvolvimento e qualidade dos mesmos, em 
todas as fases. Fazer coleta e análise de amostras de terras, sementes e frutos ou produtos de origem animal e outros, para 
subsidias os experimentos. Acompanhar o trabalho das máquinas no campo tais como: grade, pulverizador, recadeira, arado, bem 
como enxertar, colher, etc. executar tratamento de descarte de resíduos de materiais de seu local de trabalho. Implantar sistema de 
irrigação e drenagens. Acompanhar as pesagens de ingredientes e preparo do solo objetivando a obtenção de produtos com 
qualidade adequada. Prestar assistência aos agricultores e outros trabalhadores agrícolas, orientando quanto às técnicas de 
preparação do solo, plantio, colheita e beneficiamento das espécies e manuseio de máquinas e equipamentos agrícolas, 
procurando solucionar os problemas, sob a orientação dos profissionais da área. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo pleiteado. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Instalação e configuração de hardware e software. Sistemas Operacionais Windows (XP, Seven, Server 2003 e 2008) e Linux. 
Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e BrOffice). Redes de computadores: conceitos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet e intranet. Internet: programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e similares), programas de correio eletrônico (Outlook Express, Mozilla Thunderbird e similares), sites de busca e 
pesquisa, redes sociais. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Banco de 
Dados: conceitos, fundamentos, modelagem de dados, linguagem SQL.  Linguagens de Programação: conceitos básicos e 
características estruturais das linguagens de programação, conceitos de orientação a objetos, lógica, algoritmos e estruturas de 
dados. Segurança da informação: procedimentos de segurança, noções de vírus, worms e pragas virtuais, aplicativos para 
segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de backup. 

 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 

CARGOS: INSTRUMENTADOR CIRÚRGICO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM LABORATÓRIO, TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

 
PORTUGUÊS: 
Classes gramaticais: emprego e flexão do substantivo, pronome e verbo. Ortografia: emprego das letras; acentuação gráfica. 
Pontuação: emprego da vírgula, do ponto e vírgula e do ponto final. Sintaxe: os termos da oração; o período composto por 
coordenação; o período composto por subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; 
ocorrência da crase. Texto: interpretação de texto [informativo ou literário]. 
 
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA 
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O MODELO 
DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do 
cuidado, características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da 
clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. 
EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). 
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Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e 
mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. 
ESPECÍFICOS: 
 
INSTRUMENTADOR CIRÚRGICO 
Noções Gerais sobre anatomia. Relações humanas e preparo psicológico do paciente. Ética profissional. Noções gerais sobre 
microbiologia. Infecções hospitalares. Métodos, produtos e processamento de artigos e superfícies em estabelecimentos de saúde 
(Desinfecção e Descontaminação). Tipos de esterilização. Paramentação cirúrgica - Técnica de escovação das mãos. - Calçamento 
de luvas esterilizadas. Funções do Instrumentador. Montagem da mesa do instrumentador. Fios e agulhas - Tipos e finalidades. 
Drenos e sondas - Tipos e finalidades. Tempo cirúrgico - Tipos de incisões. Nomenclatura das cirurgias. Localização do Centro 
Cirúrgico e exigências do mesmo. Sugestões Bibliográficas: Quaisquer publicações que tratem dos assuntos mencionados no 
conteúdo programático. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Abordagem do paciente: abordagem, acolhimento e humanização da assistência de enfermagem. Administração de medicamentos 
pela via parenteral (principais vias de administração, cuidados, cálculo de doses).Aleitamento materno.Assistência de enfermagem 
à criança e ao adolescente. Assistência de enfermagem à mulher no ciclo gravídico puerperal (gravidez, parto e puerpério). 
Assistência de enfermagem a pacientes em situações clinicas. Assistência de enfermagem a pacientes portadores de feridas. 
Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico.  Assistência de enfermagem ao paciente idoso. Assistência de enfermagem ao 
recém-nascido normal e patológico. Assistência de enfermagem em situações de urgência e emergência. Assistência integral à 
saúde mental. Código de ética: direitos, deveres e competências profissionais. Conservação de imunobiológicos (rede de frio). 
Doenças de notificação compulsória. Doenças infectocontagiosas e parasitárias. Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. 
Epidemiologia, prevenção e controle de infecções. Estratégia de saúde da família (ESF): legislação específica. Noções de 
anatomia. Noções de fisiologia. Noções de imunização (calendário básico de imunização, eventos adversos na administração de 
vacinas). Procedimentos de enfermagem.  Termos técnicos de enfermagem. Verificação e avaliação dos parâmetros vitais. 
 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Manuseio de equipamentos e acessórios de laboratório. Manuseio do microscópio e conhecimento das técnicas de microscopia. 
Noções de biossegurança. Descontaminação e principais agentes químicos e físicos usados. Limpeza e esterilização de material de 
laboratório. Preparo de soluções e diluições. Unidades utilizadas em laboratório de análises clínicas. Avaliação de um método 
laboratorial, conceitos de exatidão, precisão, sensibilidade e especificidade. Controle de qualidade laboratorial. Noções básicas de 
automação em laboratório. Coleta e conservação de amostras biológicas. Realização e interpretação do exame de urina. 
Realização e interpretação de exames bioquímicos: carboidratos, lípides, proteínas, eletrólitos, função hepática, função renal e 
função cardíaca. Hematopoiese e realização e interpretação de exames hematológicos, hemograma completo, técnicas de 
confecção e coloração, contagem diferencial de leucócitos, provas de coagulação, alterações morfológicas das células brancas e 
vermelhas e testes para diagnóstico de anemias. Noções básicas de imunologia. Realização e interpretação de testes sorológicos: 
reações de precipitação, floculação, aglutinação, testes imunoenzimáticos e imunofluorescência. Realização e interpretação de 
exames laboratoriais utilizados na pesquisa de parasitos. Ciclo biológico, meios de transmissão e profilaxia das principais 
parasitoses. Técnicas gerais de microbiologia, realização e interpretação de exames para isolamento e identificação de agentes 
infecciosos em amostras biológicas. Preparo e classificação dos meios de cultura. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Anatomia Radiológica. Conhecimento em radiologia digital. Conhecimentos gerais sobre mamografia. Conhecimentos gerais sobre 
tomografia.Conhecimentos sobre exames com equipamentos de RX portáteis e intensificadores de imagem.Diretrizes de proteção 
radiológica em radiodiagnóstico médico. Filmes Radiográficos, sistemas intensificadores e antidifusores. Fundamentos de Anatomia 
Humana. Fundamentos Físicos das Radiações e Efeitos Biológicos. Posicionamento e incidências radiológicas. Princípios de 
Formação da Imagem. Processamentos Radiográficos: Revelação, câmara escura e clara, produtos e equipamentos para 
revelação. Técnicas e posicionamentos radiológicos: angiografia, tomografia, tomografia computdorizada e ressonância magnética. 
 

 
NÍVEL SUPERIOR 

 
CARGOS: ADVOGADO ASSISTENCIALISTA, ANALISTA CONTÁBIL, ANALISTA EM SEGURANÇA DO TRABALHO, 

ASSISTENTE SOCIAL, EDUCADOR FÍSICO, SUPERVISOR DE AÇÃO SOCIAL 
 

PORTUGUÊS: 
Classes gramaticais: emprego e flexão das palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. Ortografia: emprego das letras; 
acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; as 
orações subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da 
crase. Texto: interpretação de texto [jornalístico, literário ou científico]. 
 
GERAIS: 
Questões sobre conhecimentos gerais nas áreas política, social, econômica, histórica, cultural e da atualidade municipal, estadual, 
federal e internacional. 
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ESPECÍFICOS: 
 
ADVOGADO ASSISTENCIALISTA 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição. Conceito. Classificação e interpretação das Normas Constitucionais. A ordem constitucional vigente. Supremacia 
constitucional e controle da constitucionalidade das normas. Princípios fundamentais. Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e 
deveres individuais e coletivos em espécie, direitos sociais, direitos da nacionalidade e direitos políticos. Organização Político-
Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados Federados e Municípios. A Administração Pública na Constituição Federal. 
Funções essenciais à Justiça. Princípios gerais da atividade econômica. Política urbana. Seguridade social: previdência social, 
saúde e assistência social. Educação, cultura e desporto. Meio ambiente. Família, criança, adolescente e idoso. 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
Administração Pública: conceito e características. Administração Direta e Indireta. Regime jurídico-administrativo: princípios da 
Administração pública, prerrogativas e sujeições. Poder normativo, poder disciplinar, poder hierárquico e pode de polícia. Atos 
Administrativos: conceito, atributos, elementos, classificações e extinção. Discricionariedade e vinculação, processo administrativo. 
Processo administrativo no Código Brasileiro de Trânsito. Contratos Administrativos: conceito, peculiaridades, alteração, 
interpretação, formalização, execução e inexecução. Modalidade de contratos administrativos. Contrato de gestão, convênios e 
consórcios. A Teoria da Imprevisão e seus reflexos nos Contratos Administrativos. Licitação: conceito, princípios, modalidade e 
procedimento (Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores.) servidores públicos: conceito, classificação, provimento, 
vacância, responsabilidade e regime previdenciário. Responsabilidade do Estado. Bens públicos. Controle da Administração 
Pública. 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Normas Gerais de Direito Tributário. Norma tributária: vigência, aplicação, 
interpretação e integração. Tributo: conceito, natureza jurídica e espécies. Obrigações tributárias: conceito, fato gerador, sujeitos 
ativo e passivo. Obrigação principal e acessória. Crédito tributário: conceito, natureza, lançamento, revisão, suspensão, extinção e 
exclusão. Responsabilidade tributária. O Sistema Tributário Nacional: tributos federais, estaduais e municipais. Administração 
tributária. Repartição das receitas tributárias.  
 

DIREITO FINANCEIRO 
Normas gerais de Direito Financeiro. Receita Pública. Despesa Pública. Orçamento. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

DIREITO CIVIL 
Pessoas: pessoas naturais e pessoas jurídicas. Personalidade e capacidade jurídica. Domicílio. Bens: Conceito e Classificações. 
Fatos, Atos e Negócio Jurídicos: Modalidade, Defeitos, Forma e Nulidades. O Direito Adquirido. Posse: Conceito, classificação, 
aquisição, efeitos e perda. Propriedades: conceito, aquisição e perda. Direitos de vizinhança. Condomínio geral e condomínio 
edilício. Superfície. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Direitos do promitente comprador. Penhor, hipoteca e anticrese. 
Obrigações: modalidades, transmissão, adimplemento, extinção e inadimplemento. Contrato: conceito, classificações, disposições 
gerais e extinção. Espécies de Contrato: compra e venda, troca ou permuta, doação, locação, comodato, mútuo, prestação de 
serviço, empreitada, mandato e fiança. Atos unilaterais. Responsabilidade Civil: princípios gerais. Casamento. Relações de 
Parentesco. Alimentos. Bem de família. União estável. Sucessões: sucessão legítima e sucessão testamentária.  
 

DIREITO PENAL 
Inquérito policial, instrução criminal nos crimes contra a Administração Pública e comunicabilidade de instâncias. Organização da 
Justiça do Trabalho. Graus de jurisdição. Reclamação trabalhista: rito processual. Conciliação e julgamento. Recursos na Justiça do 
Trabalho. 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Estrutura do Código de Processo Civil. Processos de Conhecimento. Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores. Atos Processuais. 
Formação, suspensão e extinção do Processo. Antecipação e tutela. Procedimento sumário. Procedimento Ordinário. Recursos. 
Processo de Execução: disposições gerais, espécies, suspensão e extinção. Execução Fiscal. Exceção de pré-executividade. 
Processo Cautelar: disposições gerais, Arresto, Sequestro, Busca e Apreensão, Exibição, Produção Antecipada de Provas e 
atentado. Procedimentos especiais: Ações possessórias, Ação de Nunciação de Obra Nova, Ação de Usucapião, Inventários e 
Partilhas, Embargos de Terceiro e Ação de Desapropriação. Procedimento das ações constitucionais: Ação Popular, Mandado de 
Segurança e Ação Civil Pública. Processo penal: inquérito policial, instrução criminal nos crimes contra a Administração Pública e 
comunicabilidade de instâncias. Organização da Justiça do Trabalho. Graus de jurisdição. Reclamação trabalhista: rito processual. 
Conciliação e julgamento. Recursos na Justiça do Trabalho. 
 

DIREITO MUNICIPAL: Município: Organização e Regime Jurídico do Município na Constituição Federal de 1988; Da Organização 
dos Poderes Municipais; impostos Municipais; Tributação e Orçamento do Município; Competências Legislativas Municipais 
Exclusivas, Concorrentes e Subsidiárias; Da Responsabilidade Civil e Penal dos Prefeitos; Da Responsabilidade Civil e Penal dos 
Vereadores; Da Inviolabilidade Penal dos Detentores de Cargo Eletivo; Do Meio Ambiente e sua Proteção na Esfera Municipal. 
 
ANALISTA CONTÁBIL 
Contabilidade Geral: Contabilidade: Conceito, objeto, objetivos, campo de atuação e usuários da informação contábil. Princípios e 
Normas Brasileiras de Contabilidade emanadas pelo CFC – Conselho Federal de Contabilidade. Conceitos, forma de avaliação, 
evidenciação, natureza, espécie e estrutura: Atos e fatos administrativos; Livros contábeis obrigatórios e documentação contábil; 
Variação do patrimônio líquido - receita, despesa, ganhos e perdas; Apuração dos resultados; Regimes de apuração - caixa e 
competência; Escrituração contábil - lançamentos contábeis; contas patrimoniais, resultado. Fatos contábeis - permutativos, 
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modificativos e mistos. Itens Patrimoniais: conteúdo, conceitos, estrutura, formas de avaliação e classificação dos itens patrimoniais 
do ativo, do passivo e do patrimônio líquido; Demonstrações contábeis – Balanço patrimonial, Demonstração do resultado do 
exercício, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos 
fluxos de caixa e demonstração do valor adicionado; Notas explicativas às demonstrações contábeis - conteúdo, forma de 
apresentação e exigências legais de informações. Ajustes, classificações e avaliações dos itens patrimoniais exigidos pelas novas 
práticas contábeis adotadas no Brasil trazidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09; Estoques - tipos de inventários, critérios e 
métodos de avaliação. Apuração do custo das mercadorias vendidas; Tratamento contábil dos tributos incidentes em operações de 
compras e vendas de bens e serviços. Contabilidade de Custos: Elementos componentes dos custos dos serviços: custos de mão-
de-obra, custo de materiais aplicados, outros custos de serviços. Registro das operações de receitas e custos de serviços. 
Apuração de resultado da prestação de serviços. Enquadramento das receitas e custos dos serviços nas demonstrações contábeis. 
 
ANALISTA EM SEGURANÇA DO TRABALHO  
A Gestão da Segurança e da Saúde no Trabalho – GSST. A Responsabilidade das Empresas. Acidentes de trabalho: legislação, 
causas, consequências, programas de prevenção, comunicação e análise de acidentes; Arranjo físico. Aspectos de saúde coletiva. 
Código de Ética Profissional do Profissional de Seg. do Trabalho. Comissão interna de prevenção de acidentes (CIPA). Doenças 
profissionais. Equipamentos de proteção individual (EPI) e Equipamentos de proteção coletiva (EPC). Ergonomia: Fundamentos e 
Conceitos, Diferentes tipos de ergonomia e suas aplicações, Agentes Ergonômicos, Análise Ergonômica dos Postos de Trabalho. 
Estudo através de ferramentas estatísticas. Fundamentos de Fisiologia no Trabalho: fisiologia do trabalho muscular. Legislação 
relativa a Benefícios Previdenciários, Aposentadoria Especial, por Invalidez, Auxílio Doença, Estabilidade Provisória, Auxílio 
Acidente, Pensão por morte. Legislação sobre higiene e segurança do trabalho: Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho (NR’s). Mapa de Riscos. Meios de comunicação: recursos audiovisuais e promocionais, dinâmica de grupo. Movimentação 
e armazenamento de materiais. Noções de Desenho Técnico. O Ambiente de Trabalho: Condições Ambientais de Trabalho, 
Ambiente lumínico, Qualidade do ar. O PCMAT. O PCMSO. O PPRA - Obrigatoriedade de Implementação. O Programa de 
Conservação Auditiva. O que Fazer em uma Emergência. Princípios de tecnologia industrial. Proteção contra incêndio. Psicologia 
das relações humanas e do trabalho. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social; Estratégias de ação em Serviço Social; O mundo do trabalho, a 
reestruturação produtiva e o processo de trabalho do Serviço Social; Questão Social e Serviço Social: o debate contemporâneo; 
Estado e Políticas Sociais: questões teóricas e históricas; Seguridade Social e Serviço social: LOAS e SUAS; NOB/SUAS; 
NOB/RH;  Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Controle social e as relações com os conselhos de política e 
direitos; Instrumentais para a intervenção do Serviço Social; Avaliação de políticas e programas sociais; Trabalho, pobreza e 
desigualdade; Ética e Serviço Social; Trabalho Social com Família; Política Nacional de Assistência social e seus programas 
governamentais pautados no Sistema Único de Assistência Social, transferência de rendas e segurança alimentar e nutricional.  
 
EDUCADOR FÍSICO 
Conceito contemporâneo de Saúde. Ergonomia. Exercício físico como prevenção de doenças hipocinéticas. Exercício físico e 
estresse; ginástica laboral. Impacto de mudanças de hábitos na melhoria da qualidade de vida. Impacto do exercício físico e da 
dieta na saúde do indivíduo.  
 
SUPERVISOR DE AÇÃO SOCIAL  
Relação Estado e Sociedade Civil. Indivíduo e Sociedade Família na sociedade brasileira atual. Cultura, identidades culturais. 
Questões éticas, racismo. Diferenças culturais e discriminação. Globalização, descentralização e participação social. Trabalho e 
desemprego na Sociedade de Classes. Democracia e participação política: Direitos civis, políticos e sociais. Direitos de cidadania 
no Brasil na atualidade. A constituição de 1988. Plano de Defesa de Direitos Humanos. Assistência Social como direito. 
Enfrentamento da pobreza. Direitos das pessoas com deficiência, dos idosos. Violação de direitos. Direitos das crianças e 
adolescentes. Estatuto da Criança e do Adolescente, e a sua importância para garantia de direitos. Erradicação do trabalho infantil. 
Políticas públicas de proteção social e a rede sócio-assistencial de proteção social. Atendimento a indivíduos e famílias em situação 
de vulnerabilidade. 

NÍVEL SUPERIOR 
 

CARGOS: ANALISTA CLÍNICO/BIOMÉDICO, DENTISTA, ENFERMEIRO I, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, 
FONOAUDIÓLOGO, MÉDICOS, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO 

 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: emprego e flexão das 
palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; as orações 
subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. 
Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA 
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O MODELO 
DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do 
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cuidado, características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da 
clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. 
EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). 
Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e 
mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais 
tipos de estudo e interpretação dos resultados). ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR: Regulação da assistência suplementar, 
tendências e perspectivas. HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. 
 
ESPECÍFICOS: 
 
ANALISTA CLÍNICO/BIOMÉDICO 
Tópicos gerais - preparo de soluções; preparo de padrões para controle de qualidade; limpeza de material; sistema internacional de 
medidas; anticoagulantes; coleta de amostras. Bioquímica - determinações bioquímicas; determinações enzimáticas; determinações 
das provas funcionais; elelioforese na bioquímica clínica; espectrofotometria. Hematologia - estudo dos glóbulos vermelhos; estudo 
dos glóbulos brancos; estudo das plaquetas; imunohematologia. Bacteriologia - meios de cultura; esterilização; coloração; 
coproculturas; orofaríngeo (cultura do material); geniturinário (cultura de material); hemoculturas; antibiograma. Imunologia - 
reações de precipitação; reações de aglutinação; reações de hemólise; imunoensaios (técnicas). Parasitologia - protozoários 
intestinais; helmintos intestinais; hemoparasitas; parasito dos tecidos; técnicas laboratoriais. Uroanálise - características físicas; 
pesquisa dos componentes anormais; sedimentoscopia. Parte Prática - Bacteriologia; cultura de urina, cultura das secreções 
orofaríngeas; hemocultura. Técnicas sorológicas; precipitações; reações de hemoaglutinação. Parasitologia; método direto; 
sedimentação; conceituação. Bioquímica - determinações dos componentes orgânicos do sangue; determinações dos componentes 
inorgânicos do sangue; determinações das enzimas de importância química. Provas funcionais - função renal; função hepática; 
tolerância à glicose Uroanálise - exame sumário. Hematologia - hemograma; eritrograma; leucograma. 
 
DENTISTA 
Seminologia oral: anaminese, exame clínico e radiológico. Meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, 
diagnóstico, prevenção: fluorterapia e toxicologia. Poupa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador 
da polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: preparo da cavidade, material de proteção 
e restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnicas, anestésicos, acidentes, medicação de emergência. Extração dentária, 
simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes operatórios. 
Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. 
Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação 
profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: técnicas operatórias procedimentos de 
urgência. Radiologia oral. Terapêuticas: definição, métodos, agentes medicamentosos. Ética profissional. 
 
ENFERMEIRO I 
Cuidados básicos na assistência ao paciente quanto aos aspectos de higiene, conforto, alimentação e condições emocionais. 
Medidas de biossegurança. Administração de serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização 
comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Limpeza, desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, cuidados, 
tipos de esterilização, indicações. Consulta em enfermagem: anamnese, exame físico, diagnóstico e tratamento de enfermagem. 
Ética em enfermagem, normas legais do exercício profissional. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico. Assistência de 
enfermagem à mulher no ciclo gravídico puerperal. Assistência de enfermagem à criança normal e patológica. Assistência de 
enfermagem nas doenças crônico degenerativas. Assistência de enfermagem nas doenças infecto contagiosas. Assistência de 
enfermagem em situações clínicas. Assistência de enfermagem em situações de urgência e emergência.  
 
FARMACÊUTICO  
Farmacocinética: absorção e vias de administração, formas farmacêuticas, métodos de administração, bioequivalência e 
biodisponibilidade, distribuição e eliminação. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da 
droga e efeito. Interação medicamentosa, reações adversas e prescrição. Farmacologia: da dor; da inflamação e da alergia; do 
sistema respiratório; do sistema digestivo; do sistema nervoso central, periférico e autônomo; do sistema cardiovascular; dos 
processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários; do sistema endócrino. Farmacotécnica: preparo de soluções, cálculos, 
sistema métrico decimal. LEGISLAÇÃO / ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS: Política Nacional de Medicamentos e de 
Assistência Farmacêutica; Assistência farmacêutica na atenção primária à saúde; Atenção Farmacêutica; Ciclo da Assistência 
Farmacêutica e sua etapas: Seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensacão de medicamentos em 
serviços de saúde públicos; Farmácia social e legislação: Código de ética da profissão farmacêutica; Medicamentos genéricos e 
medicamentos sujeitos a controle especial; Promoção do uso racional de medicamentos; Cuidados farmacêuticos na atenção à 
saúde. Atenção primária a saúde e a farmácia básica; Farmácia Hospitalar e controle de infecções hospitalares; Farmacovigilância; 
Comissão de farmácia e terapêutica, suas competências e atribuições; Utilização de medicamentos e as interfaces da assistência 
farmacêutica com os outros setores do sistema de saúde. 
 
FISIOTERAPEUTA  
Atenção ao Idoso. Atenção ao pé diabético. Atuação do fisioterapeuta na Atenção primária. Avaliação funcional: testes de função 
articular, muscular, neurológicos e cardiopulmonares. Cinesiologia: Princípios de biomecânica, análise dos movimentos articulares. 
Cinesioterapia. Código de Ética profissional.  Desenvolvimento neuropsicomotor da criança. Fisioterapia preventiva. Legislação 
específica regulamentadora da profissão. Prescrição de recursos terapêuticos em fisioterapia respiratória e motora. Prevenção de 
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incapacidade em hanseníase/órteses e próteses. Princípios da prática fisioterapêutica nos diferentes níveis de atuação e 
especialidades clínicas. Princípios de anatomia humana: sistemas músculoesquelético, nervoso, cardiovascular e respiratório.  
 
FONOAUDIÓLOGO  
AUDIOLOGIA: Anatomia e fisiologia da audição; Audiologia clínica e imitanciometria; Otoneurologia; potenciais. Prótese auditiva e 
reabilitação do deficiente auditivo. 
LINGUAGEM: Alterações do desenvolvimento de linguagem - princípios, avaliação e tratamento; Avaliação e Tratamento dos 
Distúrbios da Linguagem Oral e Escrita. Bases neurológicas do desenvolvimento da linguagem e da aprendizagem; 
Desenvolvimento cognitivo. 
MOTRICIDADE OROFACIAL: Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático; Avaliação e tratamento dos distúrbios da fala 
(desvios: fonético e fonológico). Avaliação e tratamento dos distúrbios da motricidade orofacial.  
SAÚDE COLETIVA: Atendimento fonoaudiológico nos diferentes níveis de atenção à saúde; Atuaçäo da fonoaudiologia em saúde 
pública; Ética na conduta do profissional fonoaudiólogo; Prevenção e promoção da saúde na fonoaudiologia.  
VOZ: Anatomia e fisiologia laríngea; Avaliação e tratamento das disfonias; Avaliação e tratamento fonoaudiológico dos pacientes 
submetidos à cirurgia de cabeça e pescoço evocados auditivos.  
 
MÉDICO ANESTESISTA 
Analgesia no trabalho de parto. Anestesia ambulatorial. Anestesia de Urgência: Reposição Volêmica, uso de coloídes e cristaloides. 
Anestesia e o uso de Medicamentos que alteram que a coagulação. Anestesia em Obstetrícia: Anestesia na DHEG (Doença 
Hipertensiva Específica da Gravidez). Anestesia em pacientes com estômago cheio.  Anestesia geral na grávida. Anestesia na 
Cirurgia Eletiva: Anestesia no coronariopata. Anestesia na hipertensão intracraniana. Anestesia não cardiovascular em pacientes 
cardiopatas avaliação pré-operatória. Anestesia para cirurgia não obstetrícia na grávida. Anestesia para neurocirurgia. Bloqueios de 
nervos periféricos uso do neuroestimulador. Código de Ética Médica. Equilíbrio ácido básico. Equilíbrio hidroeletrolitico. 
Farmacologia Cardiovascular. Fisiologia na grávida. Hemotransfusão. Via área difícil.  
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia do coração. Arritmias cardíacas. Avaliação Pré-operatória. Cardiopatias congênitas, cianóticas e acianóticas. Código de 
Ética Médica. Dispositivos cardíacos implantáveis. Doença isquêmica do coração. Doenças arteriais periféricas. Doenças 
cerebrovasculares. Doenças da aorta. Doenças do pericárdio. Doenças valvares cardíacas. Eletrocardiografia – interpretação. 
Endocardites. Endomiocardiopatias. Fisiologia do coração. Hipertensão arterial sistêmica. Insuficiência Cardíaca Congestiva. 
Métodos propedêuticos em cardiologia. Síncope – Morte súbita de origem cardíaca. Tumores cardíacos.  
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Abdômen agudo. Afecções cirúrgicas do baço. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, abordagem cirúrgica das afecções 
cirúrgicas do diafragma. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das 
afecções cirúrgicas em tireoide e paratireoide. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, 
abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do esôfago. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e 
malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do estômago e duodeno. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, 
patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do intestino delgado. Anatomia, fisiologia, métodos 
diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do cólon, reto e ânus. Anatomia, 
fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do fígado. Anatomia, 
fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas das vias biliares. 
Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do 
pâncreas. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas 
das supra-renais. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções 
cirúrgicas do retro-peritônio. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das 
afecções cirúrgicas do mesentério. Antibioticoprofilaxia. Atendimento ao politraumatizado. Atendimento inicial, métodos 
propedêuticos e terapêuticos. Avaliação e preparo do paciente no pré-operatório/ generalidades. Avaliação pós-operatório. Choque. 
Código de Ética Médica.Complicações em cirurgia. Distúrbios hidro-eletrolíticos. Fisiopatologia da peritonite, abordagem diagnóstica 
e condutas. Generalidades. Hemostasia e princípios de hemoterapia. Hérnias da parede abdominal. Hidratação venosa. Infecção 
em cirurgia. Peritonites e abscessos intra-abdominais. Pré-operatório em condições especiais (diabéticos, cardiopatas, ictéricos, 
pacientes em uso de corticoides, distúrbio de coagulação). Resposta endócrina e metabólica ao trauma. Risco de infecção para 
cirurgião e equipe de saúde. Síndrome compartimento abdominal. Traumatismo abdominal. Traumatismo da região cervical. 
Traumatismo torácico. Traumatismo vascular e cardíaco.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Abordagem clínica das orofaringites agudas. Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente 
com sangramento e trombose. Abordagem inicial do trauma. Acidentes com animais peçonhentos. Alcoolismo e Tabagismo. Alergia 
medicamentosa e à picadas de insetos. Alimentação. Obesidade. Anafilaxia. Desnutrição. Anemias. Antibioticoterapia. Artrite 
reumatóide. Aspectos básicos do diagnóstico por imagem. Atendimento à parada cardiorrespiratória. Assistência ventilatória. 
Instabilidade hemodinâmica. Demências. Dengue. Diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial das adenomegalias. Dislipidemias. 
Distúrbios da tireóide. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Doença inflamatória pélvica e a dor pélvica. Doença pulmonar 
obstrutiva crônica. Asma. Pneumonias. Afecções respiratórias agudas. Doenças cloridopépticas (Úlcera Péptica, DRE). Doenças 
infectocontagiosas: Influenza H1NI. Gripe e Resfriado. Doenças sexualmente transmissíveis (abordagem sindrômica). AIDS. Dor 
abdominal. Diarréia. Parasitoses intestinais, Esquistossomose. Constipação intestinal. Dorsalgia e cervicoalgias. Emergências 
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clínicas e cirúrgicas. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica. Farmacologia clínica. 
Gastrite. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Gota e metabolismo do 
ácido úrico. Hepatites. Hiperplasia prostática benigna e câncer de próstata. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Cardiopatia 
isquêmica. Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. Iatrogenia. Imunização no adulto. Imunodeficiência. 
Infecção urinária, renal e renal crônica. Intoxicações exógenas. Leishmaniose tegumentar e visceral. Leucopenia e leucocitose. 
Manipulação e observação de pacientes críticos. Morte encefálica - diagnóstico e legislação. Pancreatite. Cirrose hepática. Doença 
da vesícula biliar e dos ductos biliares. Patologias dermatológicas mais prevalentes. Exantemas. Política Nacional de Atenção 
Primária em Saúde e Atenção às Urgências. Princípios gerais da terapêutica e da prescrição. Problemas mais comuns de 
oftalmologia, ortopedia e ginecologia. Procedimentos invasivos de diagnóstico e tratamento. Rastreamento de neoplasias. Reações 
adversas às drogas e aos alimentos. Síncope e Cefaléias. Vertigens. Depressão. Ansiedade. Síndromes coronarianas agudas. 
Tratamento de feridas. Traumatismo cranioencefálico. Tromboembolia. Tuberculose. Hanseníase. Urgências: cardiovasculares, 
pulmonares, dermatológicas, infectocontagiosas, gastrointestinais, hepáticas, endócrinas, reumáticas, hematológicas e das vias 
urinárias. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Cânceres cutâneos. Código de Ética Médica. Dermatoses ocupacionais. Dermatoses por drogas ilícitas. Dermatoses por vírus. 
Doenças Sexualmente Transmissíveis: Gonorreia. Cancro mole. Linfogranuloma venéreo - Donovanose. Uretrites não gonocócicas, 
herpes simples genital. AIDS. Diagnóstico, diagnóstico diferencial, diagnóstico laboratorial. Tratamento. Eczemas: dermatite atópica. 
Dermatite seborreica. Eczema disidrótico - Psoriase - Diagnóstico. Tratamento. Erupções por drogas. Erupções por toxinas e 
venenos de animais. Hanseníase: Epidemiologia. Diagnóstico - formas clínicas. Diagnóstico diferencial. Controle e tratamento. 
Estados reacionais. Leishmaniose Tegumentar Americana: epidemiologia. Diagnóstico clínico. Diagnóstico laboratorial. Diagnóstico 
diferencial. Tratamento. Medidas gerais de controle. Micoses profundas. Micoses Superficiais: Dermatofitoses. Pitiríase Versicolor.  
Candidíase: Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Tratamento. Dermatoses Zooparasitárias: Escabiose. Pediculose. Miíase. Larva 
migrans. Diagnóstico. Tratamento. Pênfigo Foliáceo Endêmico: Diagnóstico - formas clínicas. Diagnóstico diferencial. Diagnóstico 
laboratorial. Tratamento. Profilaxia. Sífilis: sífilis congênita. Sífilis adquirida. Diagnóstico diferencial. Tratamento. Profilaxia. 
Piodermites: impetigo - Ectima - Furúnculo - Erisipela - Diagnóstico - Diagnóstico Diferencial - Tratamento. Prevenção de 
incapacidades. Critérios para alta. Vigilância de contatos. Tuberculose cutânea e micobacterioses.  
  
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA    
Diabetes Mellitus tipo 1-Fatores Etiológicos, complicações agudas (cetoacidose e hipoglicemia). Diabetes tipo 2-Aspectos 
Fisiopatológicos, Tratamento. Diabetes Insípidus. Tireóide: Bócios, Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, Tireoidites, Carcinomas. 
Neuroendócrino:   Hipofunção Hipófise anterior – Tumores hipofisários hiperfuncionantes.   Paratireóide: Hipoparatireoidismo e 
Hiperparatireoidismo. Suprarenal: Feocromocitoma, Hiperaldosteronismo. Síndrome ovário policístico. Obesidade. Endócrino 
pediatria: Puberdade precoce, Atraso puberal, Diagnóstico diferencial de Baixa estatura. Código de Ética Profissional.    
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA 
Anticoncepcionais hormonais: diversos tipos e suas interações medicamentosas, efeitos colaterais e contra-indicações. Básico e 
Ginecologia: Anatomia dos órgãos genitais. Cirurgia Ginecológica: Avaliação clínica e laboratorial pré-operatória; Profilaxia do 
tromboembolism; Definição, classificação e tratamento dos prolapsos genitais. Cirurgia laparoscópica: indicações. Cistos funcionais 
do ovário: tratamento. Climatério: Propedêutica básica; Osteoporose; Reposição hormonal-vias de administração, esquemas e 
indicações; Medidas complementares: exercícios, dieta, etc; Hormônio e câncer. Corrimento genital - diagnóstico diferencial e 
tratamento. Doença inflamatória pélvica; Absesso tubo-ovariano/ pelviperitonite; sepsis. Doença sexualmente transmissível: sífilis; 
gonorréia, donovanose; AIDS. Endocrinologia do ciclo menstrual. Endocrinologia ginecológica. Fístulas genito-urinárias: 
classificação e diagnóstico. Ginecologia Geral: Sangramentos anormais nas diferentes idades. Herpes genital. Histerectomias: 
indicações, técnicas e complicações intra-operatórias; Miomectomias; Ooforectomia; Salpingectomias; Conização e amputação 
cervical. Histeroscopia: indicações, técnica e complicações. Infecção Genital: Flora vaginal normal. Infecção pelo papilomavírus: 
diagnóstico e tratamento. Infecções Vaginais: bacterianas, por gardenerella, por tricomonas e por cândida. Intercorrências 
Clínicocirúrgicas no Ciclo Gravídico-pueperal: Hipertensão arterial; Endocrinopatias; Diabetes; Tromboembolismo; Cardiopatias; 
Hematopatias; Doenças do colágeno; Nefropatias; Infecções urinárias; DST/AIDS; Toxoplasmose; Rubéola; Sífilis. Lesões 
precursoras do câncer do colo: diagnóstico; Interpretação da citologia oncótica. Massas pélvicas: conduta na adolescente, na idade 
reprodutiva e na gestação. Mastologia: Exames de imagem = Mamografia e ultrasonografia; Alterações funcionais benignas; 
Mastalgia; Derrame papilar. Neoplasia genital: Lesões benignas da vulva; Neoplasias benignas da vulva e da vagina; Neoplasias 
malignas da vulva e da vagina: diagnóstico e tratamento. Neoplasias do colo uterino: epidemiologia, diagnóstico, estadiamento, 
tratamento cirúrgico. Neoplasias do endométrio: diagnóstico e tratamento; Tumores sólidos e císticos benignos do ovário; Tumores 
epiteliais do ovário. Obstetrícia Normal: Evolução cronológica do concepto; Duração da gravidez; Assistência pré-natal; Curva de 
ganho de peso; Curva de altura uterina; Vitaminas; Drogas na gravidez; Imunização; Avaliação da maturidade fetal; Contrações 
uterinas para diagnóstico de trabalho 53 / 101 de parto; Mecanismos do parto; Assistência ao parto; Partograma; Avaliação da 
vitalidade fetal intraparto; Indução do parto; Puerpério; Lactação; Planejamento familiar no pós-parto. Patologia Obstétrica: 
Abortamento; gravidez ectópica; Neoplasia trofoblástica gestacional; Inserção baixa da placenta; Descolamento prematuro da 
placenta; Hiperemese gravídica; Doença hemolítica perinatal; Doença hipertensiva específica da gravidez; Incompetência istmo-
cervical; Amniorrexe prematura; Gravidez prolongada; Crescimento intra-uterino retardado; Oligoâmnio e polidrâmnio; Rotura 
uterina; Tocotraumatismo materno e fetal; Infecção puerperal; Mastite; Mortalidade materna; mortalidade perinatal e neonatal; 
Psicose puerperal; Propedêutica subsidiária em obstetrícia: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplervelocimetria; Perfil biofísico 
fetal. Puberdade - modificações físicas e hormonais normais; Puberdade precoce; Hemorragia uterina disfuncional; Tensão pré-
menstrual. Amenorréia primária e secundária; Síndromes hiperandrogênicas: hirsutismo e acne; Galactorréia; Síndrome dos ovários 
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policísticos; Genitália ambígua. Reprodução Humana: Investigação básica do casal infértil; Fatores feminínos e masculinos; Indução 
da ovulação; Abortamento de repetição; Eficiência dos métodos anticoncepcionais; Métodos anticoncepcionais não hormonais: 
comportamentais, de barreira, DIU; Anticoncepção cirúrgica- técnicas, indicações, e reversão- implicações legais. Tumores sólidos 
benignos: fibroadenoma, tumor filóide, papilomas; Cistos da mama; Cirurgia para câncer de mama; Tratamento sistêmico para 
câncer de mama. Uroginecologia: Métodos para investigações das disfunções do trato urinário inferior; Incontinência urinária de 
esforço genuína; Instabilidade do detrusor; Cistite crônica intersticial; Tratamento clínico da incontinência urinária; Tratamento 
cirúrgico da incontinência urinária; Infecções do trato urinário. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Código de Ética Médica. Disfunção cerebral mínima. Doenças extrapiramidais. Doenças infecciosas. Doenças Vasculares - 
aspectos neurológicos. Epilepsia e desordens convulsivas Cefaleias. Esclerose múltipla. Hemorragias subaracnoides. 
Manifestações neurológicas da diabete. Miastenia grave. Neuropatias. Paralisia facial. Síndrome de hérnia de disco lombar e 
cervical. Líquor céfaloraquidiano. Síndrome de hipertensão intracraniana.  
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Ciências Básicas em Oftalmologia: Anatomia, histologia, embriologia, bioquímica, fisiologia, genética, imunologia, patologia, 
microbiologia e farmacologia. Código de Ética Médica. Oftalmologia Clínica e cirúrgica: Semiologia oftalmológica. Afecções 
orbitárias. Afecções palpebrais. Afecções do sistema lacrimal. Afecções conjuntivais. Afecções corneanas. Afecções do cristalino. 
Afecções esclerais. Afecções do vítreo e da retina. Afecções neuroftalmológicas. Estrabismos. Glaucomas. Uveítes. Refração e 
lentes de contato. Visão subnormal. Alterações oftalmológicas em doenças sistêmicas. Trauma e urgências em oftalmologia. 
Oftalmologia preventiva: Prevenção na atenção primária (alterações de hábitos com os olhos, condições ergonômicas para o 
trabalho com os olhos, elementos da dieta essenciais para os olhos, imunização e saúde ocular, prevenção de doenças oculares 
em doenças sistêmicas). Saúde ocular do recém-nascido, de lactentes e pré-escolares, de escolares e adolescentes, do adulto e do 
idoso.  
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Anatomia, histologia, embriologia e fisiologia do esqueleto e do processo de consolidação óssea. Atendimento ao paciente 
politraumatizado. Código de Ética Médica. Doenças osteometabólicas: causas, identificação, tratamento e complicações das 
doenças osteometabólicas. Osteoporose, avitaminoses, e outras. Entorses e lesões ligamentares: conceitos, identificação, 
classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes tipos de entorses, lesões ligamentares, 
instabilidades articulares. Fraturas: conceitos, identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações 
dos diferentes tipos de fraturas em: coluna cervical, coluna dorsal, coluna lombar, cintura escapular, úmero, cotovelo, ossos do 
antebraço, punho, mão, bacia, acetábulo, quadril, fêmur, joelho, ossos da perna, tornozelo e pé. Lesões dos nervos periféricos: 
identificação, diagnóstico, classificação, tratamento e complicações das diferentes lesões.  Luxações: conceitos, identificação, 
classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes tipos de luxações em: coluna cervical, coluna 
dorsal, coluna lombar, cintura escapular, cotovelo, punho, mão, quadril, joelho, tornozelo e pé. Orteses e próteses: conceitos, 
indicações, aplicações, complicações, métodos de reabilitação. Ortopedia pediátrica: identificação, classificação, tipos de 
tratamento, acompanhamento das principais patologias ortopédicas infantis. Alterações no crescimento, no desenvolvimento normal 
do esqueleto, displasias, deformidades congênitas, angulares e rotacionais, paralisias, epifisiólise, mielomeningocele, artrogripose, 
e outras. Osteossínteses e osteotaxias: conceitos, técnicas, materiais de implante e/ou síntese, indicações baseadas nos métodos 
ao-ASIF e similares. Patologias comuns do consultório ortopédico. Patologias congênitas do aparelho locomotor. Patologias 
infecciosas do aparelho locomotor e esqueleto: diagnóstico, agentes infecciosos, complicações e tratamento. Patologias 
osteoarticulares adquiridas: doenças degenerativas, lombalgias, DORT e LER, e outras.  Traumatologia do esporte. Traumatologia 
infantil: aspectos das diferentes lesões traumáticas ortopédicas no esqueleto imaturo, identificação, classificação, tipos de 
tratamento, acompanhamento e complicações. Lesões ósseas, fisárias, ligamentares, e outras. Tumores ósseos: Identificação, 
diagnóstico, estadiamento, complicações e tratamento dos tumores que acometem o esqueleto (linhagem óssea e metástases).  
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Diagnóstico e tratamento de: amigdalites crônicas, tumores de oro-faringe, renites agudas. Sinusites agudas e crônicas. Tumores 
nasal e paranasal. Otites médias, agudas e crônicas. Disacusias e Implantes Cocleares. Otites externas agudas e crônicas. 
Labirintites – paralisia facial. Tumores do ouvido. Audiometria Tonal, Audiometria Vocal, Impedancimetria, Bera, Emisões 
Otoacústicas e Eletrocócleografia – exame otoneurológico. Laringites agudas e crônicas. Disfonias. Tumores da laringe e paralisia 
laríngeas.  Doenças do esôfago. Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Adenomegalias. Afecções cirúrgicas mais comuns. Afecções respiratórias agudas e crônicas. Aleitamento materno. Alimentação 
complementar saudável. Anemias. Anomalias cromossômicas. Antibióticos: grupos principais, mecanismos de ação, bases para 
associação, resistência bacteriana. Asma aguda e persistente. Atendimento ao adolescente: aspectos gerais e especificidades. 
Atendimento ao Recém Nascido. Baixa estatura. Código de Ética Médica. Constipação intestinal. Convulsões. Crescimento e 
desenvolvimento. Dermatoses comuns. Desidratação e reidratação. Desnutrição. Diabetes mellitus. Diarréia aguda e crônica. 
Distúrbios relativos da conduta na infância. Doenças exantemáticas. Erros inatos do metabolismo. Esquistossomose mansoni. 
GNDA. Hematúria. Hepatoesplenomegalias. Hipertensão arterial. Hipotireoidismo. Icterícias. Imunização. Infecção do trato urinário. 
Infecções. Intoxicações. Obesidade. Parasitoses. Prevenção e risco de acidentes. Refluxo gastro esofágico. Saúde bucal. Síndrome 
da imunodeficiência adquirida. Síndrome nefrótica. Sopro cardíaco e cardiopatias. Tuberculose. Violência contra crianças e 
adolescentes. Vitaminas (carências e excessos). 
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MÉDICO PLANTONISTA 
Parada cardio-respiratória – PCR. Arritmias cardíacas. Edema Agudo do Pulmão. Choques de diversas etiologias. Crise 
hipertensiva/emergência hipertensiva. Angina pectoris/Infarto Agudo do Miocárdio. Insuficiência Cardíaca Congestiva. Acidente 
vascular Cerebral Agudo – AVC agudo. Insuficiência Respiratória. Coma. Síndrome Convulsiva. Politrauma. Hipotermia. Quase 
afogamento. Choque elétrico – queimaduras. Intoxicação Exógena. Acidente por animais peçonhentos. Desidratação. 
Gastroentecolite aguda – GECA. Cetoacidose Diabética – Hipogicemia. Abdômen agudo. Urticária – Angiodema. Urgências 
Psiquiátricas. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
A questão da Saúde e da Doença e suas determinações históricas. Abordagem ao usuário de drogas e vítima de violência. Clínica 
Psiquiátrica: Processos demenciais; Deficiência Mental; Psicoses orgânicas e sintomáticas; Esquizofrenia; Transtorno delirante; 
Transtorno Bipolar do Humor; Transtorno Depressivo; Transtornos da Ansiedade; Uso abusivo e dependência de substâncias 
psicoativas; Transtornos da personalidade. Código de Ética profissional. Formas de psicoterapia. Legislação e Políticas Públicas 
sobre Drogas no Brasil. Política de Saúde Mental no Brasil e experiências de desospitalização. Política de saúde. Psicossociologia. 
Semiologia e psicopatologia: Sensopercepção-Atenção-Consciência-Memória-Impulso-Instinto-Vontade-Pensamento-
Psicomotricidade-Afetividade. Terapêutica Psiquiátrica: Psicofarmacologia.  
 
MÉDICO PSF  
Código de Ética Médica. Medicina da Família e da Comunidade; Médico de Saúde da Família e Atenção Básica: atribuições; 
conceitos e dimensões da atenção primária em saúde; processo de trabalho em Saúde. Saúde da Criança e do Adolescente: 
Anamnese e exame físico, vacinação, avaliação do crescimento e desenvolvimento, sobrepeso e obesidade, abordagem e conduta 
dos seguintes problemas e patologias: cefaleia, febre, tosse, dispneia, vômito, dor abdominal, diarreia, desidratação, desnutrição, 
linfadenomegalias, doenças exantemáticas, viroses, infecções de vias aéreas superiores e inferiores, asma, anemias, distúrbios 
hemorrágicos, diabetes, meningites, distúrbios convulsivos, infecções do trato urinário e parasitoses intestinais.  Saúde da Mulher: 
abordagem da assistência integral às mulheres em todas as fases e ciclos da vida, aliando a atuação clínica à saúde coletiva, no 
âmbito da atenção primária a saúde. Abordagem da mulher dos seus direitos sexuais e reprodutivo (Planejamento familiar, 
indicação e contraindicações dos métodos contraceptivos e abordagem da infertilidade no âmbito da atenção primária), assistência 
durante todo ciclo gravidico – puerparal ( acompanhamento de pré-natal e puerperio  de risco habitual, diagnostico e identificação 
do pré-natal de alto risco, drogas na gravidez e lactação,intercorrencias gestacionais mais prevalentes). Conhecimento da fisologia 
do ciclo menstrual e seus distúrbios mais prevalentes, Avaliação do climatério, Conhecimento das ações de prevenção do câncer 
ginecológico e de mama, Diagnostico e tratamento das doenças sexualmente transmissíveis mais prevalentes, inclusive as doença 
inflamatória pélvica e vulvovaginites. Saúde do Adulto e do Idoso: Abordagem e conduta, dos seguintes problemas e patologias: 
cefaleia, tonteira, dor torácica, dor abdominal, dispepsia, diarreia, lombalgia, artralgias (diagnóstico diferencial das artrites), edemas 
e linfadenopatias; hipertensão arterial, insuficiência cardíaca, cardiopatia isquêmica, diabetes, distúrbios da tireoide, dislipidemias, 
doenças cloridopépticas, hepatites, pancreatites, infecções intestinais, anemias, infecções de vias aéreas superiores e inferiores, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, asma, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, tuberculose, hanseníase, esquistossomose, 
doença de Chagas, leishmaniose, febres hemorrágicas, infecções urinárias e insuficiência renal; alcoolismo e tabagismo, testes 
cognitivos, demências. Saúde Mental: transtornos ansiosos, transtornos afetivos, transtornos psicóticos, transtornos de 
personalidade, transtornos alimentares, base do tratamento psicoterápico.  
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Adrenais. Anatomia e Embriologia do trato gênito-urinário. Anomalias do trato gênito urinário. Bexiga neurogenica e estudo 
urodinâmico. Cirurgia de Rins – Ureteres – Bexiga – Próstata e vesículas seminais. Cirurgia do pênis – Uretra masculina e feminina 
– Testículo – Escroto e Cordão espemático. Código de Ética Médica. Diagnóstico em urologia. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Hipertensão Reno-vascular. Infecções urinárias. Infertilidade e disfunção sexual. Litíase urinária. Obstrução urinária 
e refluxo. Sinais e sintomas de doenças do sistema gênito-urinário. Transplante renal. Tumores do trato gênito-urinário.  
 
NUTRICIONISTA 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO: Estrutura administrativa de serviços: Características, objetivos, planejamento, 
organização, comando, controle, avaliação; Unidades do serviço de nutrição: funcionamento e controle; Material e equipamentos; 
Administração de pessoal; Orçamento e Custos. Código de Ética Profissional. NUTRIÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Diagnóstico do 
Estado Nutricional de populações; nutrição e infecções; Epidemiologia da desnutrição. NUTRIÇÃO MATERNO-INFANTIL: 
Alimentação da gestante (adolescente adulta); Alimentação da nutriz; Lactação, leite humano e considerações nutricionais; 
Alimentação do lactente (aleitamento natural, artificial e misto); Alimentação da criança no primeiro ano de vida, pré-escolar e 
escolar. PRINCÍPIOS DE NUTRIÇÃO: Nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo e fontes 
alimentares. DIETOTERAPIA: Modificações na dieta normal para atendimento ao paciente: Características físico-químicas e 
métodos especiais de alimentação parenteral e por sonda; Controle de peso; Enfermidades gastrintestinais; Diabetes Mellitus; 
Enfemidades cardiovasculares; Enfermidades renais; Enfermidades hepéticas; Enfermidades do sangue; Enfermidade do sistema 
músculo esquelético; Rotinas cirúrgicas; Nutrição do queimado; Erros inatos do metabolismo. TÉCNICA DIETÉTICA: Conceitos, 
objetivos, relevância; Alimentos: conceito, classificação e composição química. Caracteres organolépticos. Seleção, Conservação e 
Custo; Pré-preparo e Preparo dos alimentos: operações preliminares de divisão, operações para união, perdas e fatores de 
correção, métodos e técnicas de cocção; Planejamento de cardápios: Fatores influentes na elaboração de cardápios e requisição de 
gêneros alimentícios.  
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PSICÓLOGO 
A história das relações entre sociedade e loucura: a loucura nas diferentes épocas; o nascimento do hospital psiquiátrico; a 
genealogia do saber do poder psiquiátrico; as relações entre saúde mental, cidadania, educação e direito; A interdisciplinaridade e a 
intersetorialidade no enfrentamento das situações geradoras de violência. A psicologia do trabalho e suas contribuições para a 
política de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde. A rede psicossocial pública como estratégia de cuidado às pessoas que 
usam drogas. Abordagem ao cidadão-usuário vítima de violência. Abordagem ao usuário de drogas. Atenção primária em saúde. 
Código de Ética profissional. Diagnóstico psicológico: conceito, objetivos, teorias psicodinâmicas, processo de avaliação 
psicológica. Elementos de Clínica: a nosografia, nosologia e psicopatologia; a articulação entre clínica e reabilitação psicossocial e 
a construção do projeto terapêutico usuário centrado; os enfrentamentos aos imperativos da normalização social; o trabalho 
multidisciplinar e a clínica feita por muitos; o lugar da psicofarmacologia, dos saberes psicológicos, da abordagem familiar e das 
estratégias de reabilitação; Legislação e Políticas Públicas sobre Drogas no Brasil. O psicólogo e as políticas de saúde; O psicólogo 
na promoção da saúde e cidadania. O psicólogo nas equipes de NASF. Atuação do Psicólogo na política de Assistência Social; 
LOAS e SUAS; NOB/SUAS; NOB/RH; Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Psicologia Social; Avaliação de 
políticas e programas sociais; Trabalho Social com Família; Política Nacional de Assistência Social e seus programas 
governamentais pautados no Sistema único de Assistência Social. 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: emprego e flexão das 
palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; as orações 
subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. 
Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
 
TEORIA E PRÁTICA DA EDUCAÇÃO: 
Educação pública e a igualdade de oportunidades educacionais; significado da equidade na escola pública; a garantia de acesso e 
permanência dos estudantes na escola; “Programa Bolsa-Família”; educação e cidadania: direitos fundamentais e garantias 
individuais na Constituição Federal de 1988. A educação pública como instrumento de inclusão social; escola democrática e 
inclusiva; execução do projeto político-pedagógico; diferentes concepções de planejamento e participação; a escola democrática 
enquanto agencia de formadores de seres humanos. O trabalhador escolar e o processo educacional; desenvolvimento da 
aprendizagem; organização curricular; a interdisciplinaridade e a contextualização dos currículos; os processos de avaliação da 
aprendizagem. Autonomia da escola pública e a gestão democrática; colegiados escolares e a participação da comunidade na vida 
escolar. Compromisso da educação pública com a sociedade. As relações da escola com a família. A Lei de Diretrizes de Bases da 
Educação Nacional - Lei n.°9394 de 20 de dezembro de 1996; análise do seu significado para a educação brasileira; parâmetros 
curriculares nacionais (ensino fundamental e ensino médio).  
 
ESPECÍFICOS: 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 
O papel da educação física no desenvolvimento infantil. Filosofias subjacentes às concepções de educação física. Educação física 
e processo histórico. O professor de educação física como intelectual: indicações para uma educação física crítico-social dos 
conteúdos. Critérios para avaliação. Sistema de formação e treinamento esportivo. Desenvolvimento das capacidades inerentes ao 
rendimento esportivo. Aprendizagem motora, treinamento técnico, capacidade de jogo e treinamento tático. A educação física como 
variável no ensino de primeiro grau. Atenção, competição, motivação, agressão, emoção e concentração no desenvolvimento das 
atividades. Métodos de ensino, procedimentos, técnicas e recursos utilizados em educação física. Adequação dos métodos de 
acordo com a idade e a modalidade desportiva. Desenvolvimento do ser humano. Relação entre educação física e as outras 
disciplinas. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
Supervisor Pedagógico e a educação básica na legislação nacional: a política educacional de Minas Gerais. Supervisor 
Pedagógico: suas relações e inter-relações com a cultura da escola políticas e finalidades educacionais, a organização pedagógica 
e os atores sociais. Perfil profissional do Supervisor Pedagógico. Supervisão Pedagógica e a organização do trabalho na escola. 
Intencionalidade do diagnóstico e operacionalização de propostas pedagógicas em diferentes realidades escolares. Concepções de 
aprendizagem e as práticas pedagógicas na organização curricular. Princípios e fundamentos dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Estratégias para o desenvolvimento da ação supervisora no cotidiano da escola e da sala de aula. Políticas públicas de 
acompanhamento e avaliação da escola e do projeto político pedagógico. Ação supervisora e o projeto político pedagógico: 
metodologia de elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação. Processo de avaliação nacional, estadual, curricular e 
do desempenho de professores e alunos. Conhecimentos de fundamentos, categorias e ferramentas de qualidade em sistema de 
gestão integrada aplicado a educação. 
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ANEXO IV  

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Cargo: Administrador de Cemitério  
Qualificação necessária: Ensino Fundamental Completo 
Descrição: 

• executar trabalhos de limpeza, manutenção e conservação do Cemitério Municipal. 
• efetuar serviços de capina em geral;  
• varrer e remover lixo e detritos do Cemitério Municipal, inclusive parte externa;  
• auxiliar em tarefas de construção, preparar o material necessário,  
• cavar sepulturas e auxiliar em sepultamentos;  
• fazer pinturas em muros e túmulos;  
• aplicar inseticidas e herbicidas;  
• zelar pela boa apresentação do Cemitério Municipal; 
• numerar os lotes e registrar em livro próprio os sepultamentos realizados com o respectivo lote e data de sepultamento. 
• executar outras atividades afins. 

 
Cargo: Advogado Assistencialista 
Qualificação necessária: Curso Superior em Advocacia com registro no órgão competente 
Descrição: 

• Prestar assistência jurídica gratuita à pessoas em condições de vulnerabilidade 
• Estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para 

adequar os fatos à legislação aplicável; 
• preparar a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para 

apresentá-la em juízo; 
• acompanhar os processos em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para 

garantir seu trâmite legal até decisão final do Iitígio; 
• redigir e elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de naturezas 

administrativas, fiscais, comerciais, trabalhistas, penais e outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequada 
ao assunto em questão; 

• executar outras atividades afins. 
 

Cargo: Agente de Proteção Animal 
Qualificação necessária: Ensino fundamental incompleto 
Descrição: 

• Recolher animais que se encontram soltos nas ruas e arredores da cidade, conduzindo-os para local apropriado, indicado 
pela Administração, 

• Ter conhecimento e saber utilizar animais de montaria para execução do trabalho, 
• Alimentar animais recolhidos, monitorando saúde e comportamento destes até que seja dado um destino definitivo aos 

animais, 
• Verificar o aproveitamento dos alimentos; 
• Limpar os recintos, comedouros, bebedouros e áreas próximas aos recintos; 
• Manusear animais e realizar contenções e transportes; 
• Colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas para a formulação de planos, programas, projetos e ações públicas 

atinentes à área de atuação; 
• Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; 
• Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, em conformidade com procedimentos técnicos de 

segurança, qualidade e de preservação do meio ambiente. 
• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Analista Clínico/Biomédico  
Qualificação necessária: curso superior em Bioquímica ou Biomedicina com registro no órgão competente. 
Descrição: 

• Controlar e dispensar produtos na área farmacêutica bem como orientar, supervisionar, realizar exames clínicos 
laboratoriais e ainda: 

• elaborar, coordenar e implementar políticas de medicamentos; 
• exercer a fiscalização sobre estabelecimentos de fabricação e revenda de produtos e substâncias farmacêuticas; 
• orientar sobre o uso de produtos na área farmacêutica; 
• responsabilizar-se tecnicamente pelos diversos exames clínicos realizados pelo laboratório; 
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• supervisionar, orientar e realizar exames clínicos laboratoriais, tais como hematológicos, imunológicos, microbiológicos, 
toxicológicos, citopatológicos, sorológicos, baciloscópicos, bioquímicos e outros, empregando materiais, aparelhos e 
reagentes apropriados; 

• realizar os exames clínicos laboratoriais de maior complexidade; 
• proceder a punção venosa e a punção arterial nos pacientes atendidos em laboratórios de análises clínicas;  
• interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; 
• liberar os exames realizados, inclusive os histopatológicos e colpocitológicos; 
• orientar a rotina dos diversos setores do laboratório, para melhor aproveitamento do pessoal e otimização da realização 

de exames com o máximo de qualidade; 
• verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, realizando calibrações, controle de qualidade e 

promovendo a resolução de possíveis problemas apresentados por aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim 
de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados;  

• controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises;  
• elaborar o pedido de aquisição de material técnico, acompanhando e supervisionando as licitações quanto à qualidade e 

funcionalidade dos kits a serem adquiridos;  
• controlar o estoque de medicamentos, inclusive os controlados, liberando sua entrega apenas aos profissionais 

autorizados e controlando sua distribuição e consumo; 
• realizar estudos e pesquisas relacionados com sua área de atuação; 
• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou em 

aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
• realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Analista Contábil  
Qualificação necessária: Curso Superior em Ciências Contábeis, ou Economia, ou Administração e registro no órgão 
competente. 
Descrição: 

• Responsabilizar-se pela contabilidade da Prefeitura; 
• orientar a escrituração contábil;  
• fazer levantamentos contábeis;  
• organizar balancetes e balanços patrimoniais e financeiros;  
• preparar relatórios informativos sobre e situação financeira e patrimonial do Município;  
• organizar, de acordo com os planos da administração, as propostas orçamentárias, anuais e plurianuais;  
• realizar trabalhos de auditoria interna;  
• elaborar gráficos; 
• realizar levantamentos, assessoria e consultoria referente à Contabilidade da Prefeitura; 
• executar outras tarefas afins. 

 
Cargo: Analista em Segurança do Trabalho 
Qualificação necessária: Curso Superior na área de Segurança do Trabalho ou Técnico equivalente e registro no órgão 
competente. 
Descrição: 
Supervisionar as atividades ligadas à segurança do trabalho, visando assegurar condições que eliminem ou reduzam ao mínimo os 
riscos de ocorrência de acidentes de trabalho, observando o cumprimento de toda a legislação pertinente. 

• Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes, analisando política 
de prevenção. 

• Inspecionar locais, instalações e equipamentos da Instituição e determinar fatores de riscos e de acidentes. 
• Propor normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e 

verificando sua observância, para prevenir acidentes. 
• Inspecionar os sistemas de combate a incêndios e demais equipamentos de proteção. 
• Elaborar relatórios de inspeções qualitativas e quantitativas, conforme o caso. 
• Registrar em documento próprio a ocorrência do acidente de trabalho. 
• Investigar acidentes ocorridos, examinar as condições, identificar suas causas e propor as providências cabíveis. 
• Elaborar relatórios técnicos, periciais e de estatísticas de acidentes. 
• Orientar os funcionários da Instituição no que se refere à observância das normas de segurança. 
• Promover e ministrar treinamentos sobre segurança e qualidade de vida no trabalho. 
• Promover campanhas e coordenar a publicação de material educativo sobre segurança e medicina do trabalho. 
• Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e de programas de 

informática. 
• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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Cargo: Assistente Administrativo  
Qualificação necessária: ensino fundamental incompleto 
Descrição: 
Prestar serviços administrativos, direcionados ao setor público, que necessitam de conhecimentos estruturais da função, e ainda: 

• executar serviços de digitação, possuir habilidade datilográfica e de computação; 
• protocolizar, organizar e arquivar documentos; 
• efetuar levantamentos, anotações, cálculos e registros relativos à sua área de atuação; 
• digitar ofícios, circulares, memorandos, boletins, relatórios relativos à sua área de atuação; 
• proceder escrituração, certidão, atas, atestados, procurações, dentre outros; 
• possuir conhecimento de técnicas de redação, matemática e português; 
• atender ao público; 
• preencher guias, requisições e requerimentos; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Assistente Social  
Qualificação necessária: curso superior em Serviço Social com registro no órgão competente 
Descrição: 

• Prestar serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades 
materiais, financeiras e psicossociais para prevenir ou eliminar desajustes, promover a integração dos servidores 
municipais e da comunidade e ainda: 

• elaborar e acompanhar a implantação de projetos sociais na comunidade, creches e escolas; 
• aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento e comportamento 

das pessoas, aplicando a técnica do serviço social para possibilitar seu desenvolvimento e conseguir seu ajustamento ao 
meio social; 

• promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 
atividades educativas, recreativas e culturais para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento 
individual; 

• colaborar no tratamento de doenças psicossomáticas, atuando na remoção de fatores psicossociais e econômicos para 
facilitar a recuperação da saúde, bem como encaminhar pacientes para tratamento médico adequado; 

• assistir as famílias em suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico 
e de outra natureza, possibilitando uma convivência harmônica entre seus membros; 

• promover triagem e encaminhamento de desabrigados a entidades próprias, providenciando internamento e concessão de 
subsídios; 

• dar assistência ao menor carente ou infrator, atendendo as suas necessidades primordiais, assegurando-lhe o 
desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida comunitária; 

• identificar os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando 
suas causas para permitir a eliminação dos mesmos; 

• assistir ao trabalhador com problemas referentes à adaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, 
orientando-o em suas relações; 

• executar outras atividades correlatas. 
 
Cargo: Atendente Pronto Socorro  
Qualificação necessária: ensino médio completo 
Descrição: 

• Operar equipamentos telefônicos, receber ligações externas e internas; 
• operar mesa ou central telefônica;  
• operar sistema informatizado do Sistema Único de Saúde; 
• atender o balcão do Pronto Socorro, segundo as normas da Secretaria de Saúde;  
• prestar informações, preencher formulários, rotinas, relatórios e outros papéis referentes à função; 
• executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Auxiliar de Secretaria Escolar 
Qualificação necessária: Ensino Médio 
Descrição: 

• Responder perante a Direção Escolar pelo expediente e serviços gerais da Escola e ainda: 
• organizar o arquivo de modo a assegurar a preservação dos documentos escolares e atender prontamente a qualquer 

pedido ou esclarecimento de interessados ou da Direção da Escola; 
• redigir e fazer expedir toda a correspondência da Escola, submetendo-a à assinatura do Diretor ou seu substituto legal; 
• escriturar livros, fichas e demais documentos escolares; 
• atender ao público; 
• executar outras atividades correlatas. 
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Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais  
Qualificação necessária: ensino fundamental incompleto 
Descrição: 

• executar a limpeza dos prédios municipais; 
• preparar e servir café, lanche ou similar nos diversos setores da Administração; 
• auxiliar em pequenos consertos e mudanças de móveis, bem como carregar e descarregar veículos, quando solicitado; 
• manter organizados e conservados os materiais e ferramentas de trabalho; 
• apresentar noções de serviços de atendimento ao público; 
• protocolizar e arquivar documentos; 
• proceder o atendimento de ligações telefônicas; 
• receber e remeter correspondências; 
• preparar e distribuir a merenda nas unidades escolares; 
• auxiliar na limpeza da cantina e dos utensílios empregados; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Auxiliar em Saúde Bucal  
Qualificação necessária: ensino fundamental completo 
Descrição: 

• Auxiliar o cirurgião-dentista no atendimento a pacientes em consultórios, clínicas, ambulatórios odontológicos ou outras 
unidades da Prefeitura que possuam o serviço de odontologia, bem como executar tarefas administrativas e ainda: 

• agendar consultas; 
• receber, triar, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 
• preencher fichas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informações odontológicas;  
• informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone;  
• organizar e controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, mantendo-os atualizados, para   

possibilitar ao cirurgião-dentista consultá-los, quando necessário; 
• registrar e controlar o movimento do atendimento com vistas à emissão das faturas do SUS, efetuando os lançamentos 

em planilhas próprias; 
• atender aos pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para 

prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao cirurgião-dentista;  
• esterilizar os instrumentos utilizados no consultório;  
• zelar pela assepsia, conservação e recolhimento de material, utilizando estufas e armários, e mantendo o equipamento 

em estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos;  
• zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; 
• preparar o paciente para o atendimento;  
• auxiliar o cirurgião-dentista e o técnico de higiene bucal junto à cadeira operatória; 
• providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de acordo com orientação superior;  
• colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção à cárie; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Bombeiro  
Qualificação necessária: ensino fundamental incompleto 
Descrição: 

• Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execução das atividades de instalação e concerto, encanamento de água, 
rede de esgoto de prédios públicos e de aparelhos sanitários. 

• Executar trabalhos de instalações e consertos de encanamento de água e de rede de esgoto de prédios públicos, bem 
como de caixa d’água, aparelhos sanitários, chuveiro e válvula de pressão; 

• Fazer ligações de bomba e reservatórios de água; bem como fazer limpeza periódica; 
• Fazer manutenção das redes de água e esgoto dos prédios públicos; 
• Fazer limpeza de condutores de água e caixas de gordura; 
• Fazer desentupimento de canos, ralos e instalações sanitárias em geral; 
• Zelar pela conservação das ferramentas de trabalho; 
• Executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Copeira  
Qualificação necessária: Ensino fundamental incompleto 
Descrição:  

• Efetuar serviços de copa e atendimento dentro do Hospital Municipal. 
• Efetuar serviços de limpeza e manutenção de copa e cantina; 
• Servir alimentos e bebidas (café, água, sucos e outros) aos pacientes, acompanhantes e funcionários do hospital 

municipal. 
• Zelar pela limpeza e higienização da copa, bem como responsabilizar-se por todos os equipamentos e utensílios 

utilizados no setor. 
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• Solicitar material de consumo e limpeza quando necessário, através de requisição; 
• Executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Coveiro  
Qualificação necessária: Ensino fundamental incompleto 
Descrição:  

• Execução dos serviços de sepultamento, limpeza e conservação de jazigos e ainda: 
• preparar a sepultura, cavando a terra e escovando as paredes da abertura; 
• retirar a lápide e limpar o interior das covas já existentes para permitir o sepultamento; 
• auxiliar na colocação do caixão, manipulação as cordas de sustentação; 
• fechar a sepultura, recobrindo-a de terra, cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; 
• carregamento de terra, areia e entulhos; 
• carregamento e empilhamento de tijolos, blocos e lajes, destinados à preparação das sepulturas; 
• efetuar limpeza, manutenção e guarda de ferramentas.   
• efetuar a limpeza e conservação dos jazigos; 
• auxiliar na exumação de cadáveres; 
• executar outras atividades correlatas 

 
Cargo: Cozinheira Hospitalar  
Qualificação necessária: Ensino fundamental incompleto 
Descrição:  

• Executar atividades de pré-preparo e preparo dos alimentos, dentro das normas de higiene e observando as regras de 
conservação dos alimentos de acordo com cardápio previamente estabelecido.  

• Selecionar os gêneros alimentícios observando a qualidade dos mesmos.  
• Executar e manter a limpeza e a ordem do ambiente e equipamentos, além de outras atividades afins e atendendo as 

normas estabelecidas pela Nutricionista e pela Vigilância Sanitária.  
• Comunicar ao responsável pelo Hospital a necessidade de reparos em utensílios e equipamentos da cozinha.  
• Organizar e controlar o recebimento, estocagem, conservação e utilização dos gêneros alimentícios.  
• Organizar a distribuição das refeições aos pacientes internos, acompanhantes e funcionários que fazem uso do serviço de 

alimentação.  
• Primar pelas normas de saúde e higiênico-sanitárias para manutenção da qualidade dos alimentos e conservação das 

dependências internas da cozinha, despensa, utensílios e equipamentos.  
• Contribuir para o controle do estoque, fornecendo informações sobre todos os materiais dele retirados para sua utilização.  
• Comunicar imediatamente a constatação de gêneros impróprios para o consumo ou que possam causar algum perigo à 

saúde dos usuários do serviço de alimentação.  
• Orientar os funcionários da cozinha quanto ao desenvolvimento de suas atividades.  
• Atender com urbanidade os usuários. Manter boa apresentação e higiene pessoal.  
• Prestar informações referentes às suas atribuições sempre que solicitado.  
• Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço no interior da cozinha.  
• Zelar pelo patrimônio sob a sua guarda direta.  
• Seguir corretamente os prontuários dos paciente internos, zelando para a correta alimentação.  
• Executar outras tarefas correlatas e afins de acordo com as ordens da nutricionista e ou superior imediato. 

 
Cargo: Dentista  
Qualificação necessária: curso superior em Odontologia com registro no órgão competente 
Descrição: 

• Promover atendimento individual a paciente e ainda: 
• executar trabalhos de prevenção de doenças relacionadas à saúde bucal; 
• executar levantamento epidemiológico de problemas de saúde bucal; 
• promover campanhas de prevenção;  
• fazer anamnese, anotando o nome dos pacientes e os serviços executados em livro de registro; 
• realizar exames dos doentes e bocas de pacientes para efeito de diagnóstico; 
• fazer obturação de diversos tipos, extração e outros tratamentos, como alveolotomias, suturas, incisão de abcesso e 

avulsão de tártaros; 
• efetuar cirurgias, retirar pontos e administrar curativos; 
• prescrever medicamentos, quando necessário; 
• tirar e interpretar radiografias; 
• instruir clientes sobre os cuidados de higiene bucal, dar-lhes outras indicações relativas à profilaxia e aos cuidados pré e 

pós-operatórios; 
• confeccionar relatórios mensais das atividades executadas; 
• prestar assistência ao superior hierárquico em assuntos de ordem técnica e administrativa da unidade odontológica;  
• executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza dos seu trabalho, conforme 

determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão. 
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Cargo: Educador Físico 
Qualificação necessária: Curso Superior em Educação Física e registro no órgão competente 
Descrição: 

• Incentivar, estimular, orientar, supervisionar e direcionar a prática do exercício físico individual ou em grupo, 
proporcionando melhor qualidade de vida. 

• conhecer as necessidades biológicas e psicológicas do indivíduo; 
• desenvolver programas de treinamento de acordo com cada necessidade; 
• Identificar, em conjunto com as Equipes de Esportes, Escolares e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a 

serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; bem como o público prioritário a cada uma das ações; 
• Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelo Setor de Esportes, quando estas existirem, 

acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; 
• Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 

educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
• Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades do Setor de Esportes por meio de 

cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação; 
• Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção do Setor de Esportes; 
• Ensina técnicas específicas de futebol, atletismo, basquetebol, voleibol e outras atividades esportivas;  
• aplicar treinamento físico personalizado com o indivíduo ou pequenos grupos; 
• usar a didática para ensinar os exercícios de uma maneira criativa e estimulante; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Eletricista  
Qualificação necessária: Ensino Fundamental Incompleto 
Descrição: 

• Instalar, reparar e inspecionar linhas e cabos de transmissão, fazer reparos em aparelhos elétricos em geral; 
• desmontar, revisar, ajustar, lubrificar e montar motores e aparelhos elétricos em geral; 
• proceder reparos em motores de partida de máquinas; fazer instalações de luz em prédios públicos;  
• conservar e reparar instalações elétricas em geral; proceder à instalação ou reparos em redes ou pontos de iluminação de 

prédios públicos;  
• executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Enfermeiro I 
Qualificação necessária: curso superior em Enfermagem com registro no órgão competente. 
Descrição: 

• Planejar, orientar, supervisionar e executar serviços de enfermagem na área de higiene, medicina e doenças profissionais, 
empregando processo de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual e 
coletiva e, ainda: 

• executar atividades de assistência de enfermagem, como atendimentos ambulatoriais, curativos, inalações, vacinações, 
aplicação de medicamentos prescritos, exame laboratorial e outros tratamentos; 

• dominar técnicas de enfermagem tais como, sinais vitais, higienização, administração de medicamentos por via oral e 
parenteral; 

• prestar primeiros socorros, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos e tratamentos e 
providenciando o posterior atendimento médico; 

• prestar serviços em unidades de enfermagem, escolas, creches, locais de trabalho, postos de periferia e outros; 
• coletar material para exames; 
• participar da execução de programas de prevenção de acidente e de doenças profissionais ou não profissionais, 

analisando os fatores de insalubridade, fadiga e condições de trabalho; 
• identificar, precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no comportamento dessas 

doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de controle; 
• elaborar e executar programas de educação e saúde, visando a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

comunidade; 
• executar serviços de enfermagem como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monotorização e 

aplicação de respiradores artificiais, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, lavagens de estômago e 
outros tratamentos; 

• participar, juntamente com equipe multiprofissional de saúde, no planejamento, execução e avaliação dos programas de 
saúde na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica a 
serem desenvolvidos; 

• realizar consultas, prestando serviços de enfermagem preventiva e de urgência, inclusive à gestante, parturientes, 
puérpera e ao recém-nascido; 

• participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde; 

• distribuir e supervisionar o trabalho de equipes de enfermagem auxiliares e participar nos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
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• distribuir e/ou administrar medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotinas aprovadas pela 
instituição de saúde; 

• supervisionar a poliquimioterapia; 
• participar em programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

proteção em geral; 
• efetuar estatística do número de pacientes e atendimentos; 
• manter sob sua guarda e responsabilidade, o instrumental, material de cirurgia e enfermagem, bem como o estoque de 

medicamentos; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Farmacêutico 
Qualificação necessária: curso superior em Farmácia com registro no órgão competente 
Descrição: 

• Executar tarefas relacionadas com a composição de medicamentos, parasitologia básica, hematologia básica, 
toxicológicas e clínicas bem como efetuar fiscalização nas farmácias, laboratórios, postos e distribuidoras de 
medicamento, e, ainda: 

• responder pela farmácia básica do Município; 
• realizar análises especializadas, imunológicas, toxicológicas, bromatológicas, bioquímicas, homeopatas, microbiológicas, 

e outras; 
• produzir ou manipular medicamentos, medindo, pesando e misturando os insumos farmacêuticos, utilizando instrumentos 

especiais e fórmulas químicas; 
• controlar medicamentos especiais, anotando sua venda em formulário separado, em cumprimento às disposições legais; 
• manter o controle de balanço trimestral e anual de psicotrópicos, entorpecentes e demais medicamentos das farmácias, 

drogarias e distribuidoras de medicamentos; 
• executar análise clínica de sangue, urina, fezes e saliva, conforme técnica específica, auxiliando o diagnóstico de 

doenças; 
• aviar receitas; 
• aplicar injeções; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Fiscal de Obras  
Qualificação necessária: ensino médio 
Descrição: 

• fiscalizar e acompanhar a execução de obras em vias e logradouros públicos, no que se refere a alvenaria, serviços de 
pavimentação, drenagem, escavação de valas, restauração de passeio, meio-fios, esgoto e limpeza de canais, 
observando a qualidade do material e as especificações dos serviços; 

• fiscalizar e acompanhar a construção e restauração de imóveis públicos e demais obras de pequeno porte; 
• fiscalizar a execução de construção de edificações, observando a qualidade do material empregado e as especificações 

dos serviços; 
• efetuar a fiscalização de edificações, quanto à segurança, colocação de andaimes, toldos , tapumes e marquises; 
• fiscalizar o depósito de materiais e construção em vias públicas; 
• executar a fiscalização em demolições, loteamento e obras paralisadas; 
• fiscalizar a legalidade da execução de obras; 
• coibir invasão de terrenos públicos e ocupação irregular de encostas; 
• zelar pela proteção ao patrimônio histórico e ambiental; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Fiscal de Serviços e Posturas  
Qualificação necessária: ensino médio 
Descrição:  

• fiscalizar a obediência às posturas municipais referentes à instalação e funcionamento de teatros, cinemas, circos, 
farmácias, hospitais, colégios, bailes públicos, festejos carnavalescos e eventos especiais; 

• inspecionar licenças e funcionamento de feiras livres, mercados e comércio ambulante em geral; 
• fiscalizar a localização e funcionamento de todas as atividades comerciais, inclusive bancas de jornais, quiosques, 

barracas, traillers, estátuas, relógios e fontes; 
• fiscalizar nomenclaturas de vias públicas e numerações das casas e/ou prédios; 
• fiscalizar licenças relativas a publicidade, efetuando apreensão de faixas, out-door e placas, quando necessário; 
• fiscalizar o despejo de materiais provenientes de desaterros, drenagens e demolições; 
• fiscalizar anúncios, letreiros, tabuletas, cartazes, painéis, placas e faixas, visando a defesa do panorama urbano; 
• efetuar revisões periódicas no sentido de apurar a existência de construções clandestinas; 
• orientar o público sobre a observância de normas fiscais pertinentes; 
• emitir notificações, lavrando autos de infração; 
• executar outras atividades correlatas. 
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Cargo: Fisioterapeuta 
Qualificação necessária: curso superior em Fisioterapia com registro no órgão competente 
Descrição: 

• Promover atendimento individual a pacientes e, ainda: 
• realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, pacientes 

acamados ou impossibilitados; 
• prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com retardo no DNPM (desenvolvimento 

neuropsicomotor); 
• realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias;  
• desenvolver atividades físicas para a terceira idade; 
• orientar a família ou responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado; 
• atuar de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e intersetoriais, visando assistência e a inclusão 

social das pessoas portadores de deficiências, incapacitadas e desassistidas; 
• executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Fonoaudiólogo  
Qualificação necessária: Curso superior em Fonoaudiologia, com registro no órgão competente 
Descrição: 

• Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o 
treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 
reabilitação da fala e, ainda: 

• avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 
próprias para estabelecer o plano de treinamento terapêutico; 

• programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento 
verbalizado, orientando sobre respiração funcional, treinamento fonético, auditivo, organização do pensamento em 
palavras, visando reeducar e/ou reabilitar o paciente; 

• emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica; 
• participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e 

audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Gari e Gari/Distrito 
Qualificação necessária: Ensino Fundamental Incompleto 
Descrição: 

• Varrição manual das vias públicas,  
• utilizar na execução de sua função, vassouras, rastelos, pás e outros instrumentos similares para manter os referidos 

locais em condições de higiene e trânsito; 
• coleta de lixo domiciliar/outros e colocação em carrinhos próprios, ou caminhões carroceria aberta ou caminhão 

compactador;  
• execução de serviços de capina;  
• remoção de resíduos, limpeza de ralos;  
• auxilio à descarga de lixo nos locais de destino final;  
• limpeza do mobiliário urbano;  
• lavagem de logradouros públicos e feiras livres, praças e jardins, e demais espaços públicos;  
• acondicionar o lixo e todo material juntado em sacos e/ou recipientes próprios;  
• executar o trabalho de condução do carrinho de lixo;  
• raspar meios-fios e capinar; 
• executar outras tarefas afins. 

 
Cargo: Instrumentador cirúrgico 
Qualificação necessária: Curso Técnico na área 
Descrição: 

• Efetuar procedimentos de admissão do paciente na sala cirúrgica, apresentar-se situando paciente no ambiente;  
• higienizar paciente, fornecer roupa apropriada, colocar grades laterais no leito. 
• Prestar assistência ao paciente, como: trocar curativos; estimular paciente (movimentos ativos e passivos);  
• Administrar medicação prescrita; 
• Executar assepsia. 
• Realizar instrumentação cirúrgica; 
• Verificar suficiência de equipamento, material cirúrgico e compressas;  
• verificar resultado e validade da esterilização;  
• encaminhar material para sala cirúrgica;  
• posicionar paciente para cirurgia e passar instrumentos à equipe cirúrgica;  
• suprir demandas da equipe e verificar a quantidade de compressas cirúrgicas;  
• contar número de compressas, material e instrumental pré e pós-cirurgia;  
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• repor material na sala cirúrgica e vedar sala cirúrgica. 
• Organizar ambiente de trabalho e providenciar material de consumo;  
• fiscalizar validade de materiais e medicamentos. 
• Vistoriar cada paciente. 
• Paramentar-se e lavar mãos antes e após cada procedimento e usar equipamento de proteção individual (EPI); 
• precaver-se contra efeitos adversos dos produtos;  
• providenciar limpeza geral e desinfetar aparelhos e materiais;  
• esterilizar instrumental;  
• transportar roupas e materiais para expurgo;  
• acondicionar perfurocortante para descarte e descartar material contaminado;  
• tomar vacinas e seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente. 
• Prestar informações a familiares e pacientes,  
• anotar gastos da cirurgia;  
• etiquetar pertences de paciente. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
Cargo: Instrutor de Informática 
Qualificação necessária: Ensino Médio Completo e conhecimento em Informática 
Descrição: 

• Instruir os alunos nos conceitos de computação, digitação, pesquisa na internet, manuseio e uso de impressoras e 
computadores; 

• Noção básica de Word e Excel, etc. 
• Executar outras atividades correlatas. 

 
 
Cargo: Instrutor Escolar de Música 
Qualificação necessária: Nível Médio acrescido de conhecimento em Música. 
Descrição: 

• Planejar, organizar, coordenar e orientar o ensino de dança; 
• Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas e criativas; 
• Realizar estudos de processos técnicos, transmitindo ensinamentos do uso dos estudos dos diversos matérias de música; 
• Cuidado e conservação dos materiais de trabalho; 
• Realizar pesquisas na área de música; 
• Dirigir atividade da Banda Municipal e Coral Municipal; 
• Testar e afinar instrumentos musicais; 
• Fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações musicais;  
• Solicitar aquisição de peças de música, instrumentos e outros elementos necessários;  
• Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos materiais;  
• Executar outras atividades correlatas. 

 
 
Cargo: Médico e Médicos especialistas 
Qualificação necessária: curso superior em Medicina com registro no órgão competente. Especialização para as áreas 
determinadas. 
Descrição: 

• Prestar assistência médica no âmbito municipal visando preservar ou recuperar a saúde pública, tais como: 
• efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os 

diversos tipos de doenças, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;  
• realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando técnicas 

especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de diagnóstico;  
• identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no comportamento dessas 

doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de controle;  
• prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar palestras educativas;  
• estudar os problemas e exercer as atividades relacionadas com higiene e medicina do trabalho;  
• estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública;  
• preencher fichas e prontuários de pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista 

necessário;  
• realizar consultas médicas ambulatoriais na área da especialidade;  
• realizar prescrição de medicamentos, preenchimento de encaminhamentos, atendimento de urgência e emergência;  
• planejar e executar programas de educação sanitária;  
• executar outras atividades correlatas. 
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Cargo: Médico do  PSF 
QQuuaalliiffiiccaaççããoo  nneecceessssáárriiaa::  Curso Superior em Medicina e registro no órgão competente. 
DDeessccrriiççããoo::  

��  Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;   
��  executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso;  
��  realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio;  
��  realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma 

Operacional da Assistência à Saúde (NOAS);  
��  aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  
��  fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.;  
��  realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;  
��  encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na 

Unidade de Saúde, por meio de um sistema de acompanhamento, referência e contra-referência;  
��  realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  
��  Indicar internação hospitalar;  
��  solicitar exames complementares;  
��  verificar e atestar óbito;  
��  executar outras tarefas afins.  

 
Cargo: Motorista I e II 
Qualificação necessária: ensino fundamental completo e carteira de habilitação “D” 
Descrição: 

• Conduzir veículos, transportando pessoas, pacientes, cargas e/ou materiais aos locais preestabelecidos e, ainda: 
• conhecer as normas de trânsito brasileiras, direção defensiva, noções de primeiros socorros, mecânica, normas de 

segurança do trânsito e sinalização; 
• dirigir automóveis utilizados no transporte oficial de passageiros; 
• vistoriar o veículo a ser utilizado, verificando o nível de água, óleo, combustível, lubrificante e outros; 
• executar a programação e itinerário estabelecidos pela orden de serviço; 
• inspecionar as partes vitais do veículo, comunicando a quem de direito as falhas verificadas; 
• providenciar o abastecimento do veículo; 
• executar reparos de emergência no veículo; 
• dirigir veículos diversos como caminhão, ônibus, ambulâncias e outros, transportando cargas, passageiros e/ou pacientes 

aos locais preestabelecidos; 
• transmitir os acontecimentos de fatos e danos relacionados com o veículo sob sua responsabilidade; 
• preencher, diariamente, fichas de controle dos serviços realizados; 
• executar outra atividades correlatas. 

 
Cargo: Nutricionista 
Qualificação necessária: curso superior em Nutrição com registro no órgão competente 
Descrição: 

• Prestar atendimento no Hospital, nas Escolas, Creches, e ainda: 
• dominar questões de nutrição e saúde; 
• proceder avaliação e educação nutricional; 
• apresentar noções de rendimento escolar relacionado com a nutrição; 
• diagnosticar deficiência nutritiva; 
• apresentar programas de nutrição em saúde pública; 
• elaborar dietas e cardápios alimentares; 
• atentar para normas de higiene e segurança; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Operador de Máquinas  
Qualificação necessária: ensino fundamental incompleto 
Descrição: 

• operar retro-escavadeira, trator agrícola, patrol, guindastes e/ou outras máquinas semelhantes; 
• executar trabalhos de terraplanagem, escavações, empilhamento, nivelamento, asfaltamento de ruas, preparação de 

terrenos para fins específicos; 
• zelar pela manutenção e conservação das máquinas; 
• atender às normas de segurança e higiene do trabalho; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Pedreiro  
Qualificação necessária: ensino fundamental incompleto 

• Executar serviços de construção e reparos de obras de alvenaria, pontes, instalação e conserto de canalização em geral, 
aparelhos sanitários, orientados por instrução, desenhos ou croquis. 
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• Executar por instruções, desenhos ou croquis, obras de construção e reconstrução de prédios, pontes, muros e calçadas. 
• Trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; 
• Assentar e fazer restaurações com tijolos, telhas, ladrilhos, azulejos, mosaicos, tacos, manilha, pedras-mármores; 
• Executar trabalhos de restauração de rebocos de paredes, chumbar marcos, lajes de cimento ou concreto ou pisos; 
• Executar trabalhos de construção de alicerces, levantar paredes e emboçar; 
• Executar serviços de emassamento de paredes e pinturas; 
• Operar com instrumento de medida, peso, prumo, nível, etc; 
• Executar trabalhos de calçamento de ruas, áreas, passeios e meio-fio;  
• Fazer ligações de bombas e reservatórios de água; 
• Executar trabalhos de instalação e conserto de encanamento em geral, bem como de caixa d’água, aparelhos sanitários, 

chuveiros e válvulas de pressão; 
• Fazer limpeza de condutores de água e caixas de gordura; 
• Fazer desentupimento de canos, ralos e instalações sanitárias em geral; 
• Zelar pela conservação das ferramentas de trabalho e limpeza do local de trabalho; 
• Executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Professor Auxiliar de Educação Infantil 
Qualificação necessária: Ensino Normal Médio 
Descrição: 

• atender crianças das creches e escolas municipais; 
• desenvolver, conforme a idade, o projeto pedagógico definido pela Instituição; 
• desenvolver a auto-estima e segurança emocional da criança; 
• zelar pela segurança física, higiene, saúde e alimentação das crianças; 
• promover atividades que atendam as necessidades básicas das crianças no campo afetivo, social e intelectual; 
• estimular a comunicação da criança nas suas mais diversas manifestações: corporal, musical, plástica, verbal e escrita; 
• planejar, realizar e avaliar atividades que propiciem o desenvolvimento integral e harmonioso da criança; 
• responsabilizar-se pela conservação do material pedagógico; 
• atualizar registros sob sua responsabilidade; 
• administrar somente medicamentos solicitados, por escrito, pelo responsável da criança ou pelo médico; 
• prestar primeiros socorros, sempre que necessário, seguindo criteriosamente a orientação do médico; 
• participar das atividades da creche junto à família; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
 
Cargo: Professor de Educação Física 
Qualificação necessária: Curso superior em Educação Física e registro no órgão competente 
Descrição: 

• Promover a prática de ginástica, outros exercícios físicos e jogos em geral, ensinando os princípios e regras técnicas, 
para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção das boas condições físicas e mentais e ainda: 

• estudar as necessidades e a capacidade física das pessoas, para determinar um programa esportivo adequado; 
• elaborar o cronograma e/ou programa de atividades esportivas e de lazer, pertinentes às áreas de esportes e assistência 

social da Prefeitura Municipal; 
• instruir as pessoas sobre os exercícios e jogos programados, para assegurar o máximo aproveitamento e benefícios 

advindos desses exercícios; 
• efetuar testes de avaliação física, cronometrando os problemas surgidos, as soluções encontradas e outros dados 

importantes, para permitir o controle dessas atividades e avaliação de seus resultados; 
• coordenar torneios e jogos; 
• prestar assistência à área social da Prefeitura, no trabalho com grupos de pessoas, no que diz respeito à sua 

especialização; 
• elaborar calendário das atividades esportivas do Município, tais como: Colônia de Férias, Ruas de Lazer, Torneios, etc.; 
• participar dos programas de seleção de técnicos para atuarem nas diversas modalidades esportivas mantidas pelo 

Município; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
 
Cargo: Professsor P I 
Qualificação necessária: Magistério, Normal Superior ou Pedagogia 
Descrição:Regência de classe, no ensino fundamental, de 1º ao 5º ano. 
Atividades: 

• participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
• cumprir o plano de trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; 
• elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com 

a equipe de orientação pedagógica; 
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• elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à divulgação do 
pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 2006, II; 

• elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à conscientização 
dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, Estado e Município; 

• ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
• elaborar, aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento 

dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; 
• controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
• estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; 
• elaborar e encaminhar relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está 

lotado; 
• participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade; 
• participar de reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino; 
• participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao 

seu desenvolvimento profissional; 
• participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede 

municipal de ensino; 
• participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no 

âmbito de sua atuação; 
• participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança 

e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação 
para o trabalho; 

• prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de assegurar o cumprimento do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

• executar outras atribuições afins. 
 
 
Cargo: Psicólogo  
Qualificação necessária: curso superior em Psicologia com registro no órgão competente 
Descrição:  

• Coordenar, orientar e executar tarefas especializadas referentes ao estudo do comportamento humano e a dinâmica da 
personalidade com vistas à orientação psico-pedagógica, ocupacional, clínica e ao ajustamento individual e, ainda, na 
função clínica: 

• proceder ao exame de indivíduos com problemas de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos; 
• desenvolver trabalhos com alunos que apresentem dificuldades, promovendo sua integração e crescimento, visando o 

desenvolvimento educacional; 
• analisar a influência de fatores hereditários, ambientais e outros que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, 

consultando ficha de atendimento, aplicando testes e outros métodos de verificação para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento psicológico adequado; 

• promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas apropriadas; 
• desenvolver individual ou em equipe multiprofissional de saúde mental, processo de acompanhamento 

clínico/psicoterápico em indivíduos ou grupos; 
• estudar, implantar, coordenar, organizar e executar projetos e programas especiais de saúde mental, de acordo com 

diretrizes da política nacional de saúde pública; 
• executar outras tarefas correlatas. 

 
Já na função organizacional, deverá: 

• desenvolver e executar procedimentos de análise do trabalho, estabelecendo requisitos psicológicos e condições 
ambientais necessárias ao desempenho do indivíduo; 

• aplicar instrumentos de medida psicológicas para subsidiar ações relativas ao recrutamento, seleção, treinamento, saúde 
ocupacional, segurança do trabalho, ergonomia, acompanhamento psicopedagógico e processo psicoterápico; 

• definir e executar procedimentos de levantamento de dados, intervenção e acompanhamento em problemática 
psicossociais de indivíduos ou grupos, em situação de trabalho, escola, família e grupo de referência; 

• realizar estudos e diagnósticos psicológicos de servidores com problemas de ajustamento e promover a sua reintegração; 
• executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Supervisor de Ação Social 
Qualificação necessária: Curso Superior em Ação Social ou Serviço Social e registro no órgão competente 
Descrição: 

• Corresponde as tarefas destinadas a executar trabalho de assistência social através de triagens, pesquisas, 
acompanhamento de pessoas, visitas domiciliares para obtenção de informações sócio-econômicas sobre as condições 
de vida da comunidade ou execução de projetos com objetivos sociais;  

• Promover a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades 
educativas recreativas e culturais;  
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• Programar e participar da execução da ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se 
da análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a 
orientação adequada da clientela e o desenvolvimento harmônico da comunidade; 

• Organizar programas de serviço social, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, assistência à saúde e 
outras para facilitar a integração da comunidade;  

• Articular-se com profissionais especializados em outras áreas relacionadas a problemas humanos, trocando informações, 
a fim de obter novos subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a 
campos diversos de atuação;  

• Atender pessoas, orientando ou encaminhando-as adequadamente;  
• Realizar visitas domiciliares às famílias para triagem sócio-econômicas de acordo com o programa a ser desenvolvido;  
• Efetuar triagem de casos de atendimento as diversas solicitações: pedido de ambulâncias e remédios, recursos 

financeiros, gêneros alimentícios, solicitação de materiais e outras, prestando atendimento na medida possível; 
• Elaborar pesquisas objetivando conhecer a realidade para o planejamento e desenvolvimento de futuros trabalhos;  
• Organizar e coordenar reuniões com a clientela envolvida em projetos sociais;  
• Elaborar e executar programas de benefícios;  
• Efetuar o acompanhamento de casos especiais com problemas de saúde, relacionamento familiar, integração na 

comunidade, observando as necessidades de encaminhamento aos órgãos competentes de assistência; 
• Efetuar trabalho com dependentes químicos de qualquer natureza, através de terapias de grupos, onde se estimula a 

abstinência e realizar trabalho paralelo com família dos mesmos;  
• Elaborar relatórios de encaminhamento e atendimentos; 
• Cooperar e participar de programas desenvolvidos na área de saúde;  
• Emitir pareceres e informes técnicos quando necessários e solicitados;  
• Realizar trabalhos de terapia de grupo e/ou recreação a idosos;  
• Acompanhar trabalhos referentes a habitação popular; 
• Executar outras tarefas afins determinadas pelo superior imediato. 

 
 
Cargo: Supervisor Pedagógico 
Qualificação necessária: Ensino Superior em Pedagogia com habilitação em Supervisão Pedagógica ou Especialização em 
Supervisão Pedagógica. 
Descrição: 

• viabilizar a política educacional da Secretaria Municipal de Educação, visando um melhor fluxo de informações; 
• favorecer o intercâmbio e o aprimoramento das relações intra e extra escolares; 
• propor melhoria das relações interpessoais nas escolas, promovendo a colaboração, a solidariedade, o respeito mútuo e o 

respeito às diferenças dentro dos princípios éticos universais; 
• fortalecer a participação da comunidade, acompanhando e assistindo programas de integração; 
• detectar as necessidades dos estabelecimentos de ensino no decorrer do ano letivo, oferecendo subsídios administrativos 

e pedagógicos; 
• analisar, acompanhar e aprovar o programa político pedagógico, os Projetos Especiais, o Calendário Escolar, o horário 

dos professores e demais profissionais que prestam serviços nas Unidades de Ensino, redimensionando o processo 
quando necessário; 

• acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação, normas educacionais 
e pelo padrão de qualidade de ensino; 

• sugerir medidas para melhoria da produtividade escolar e orientar encaminhamentos a serem adotados; 
• oferecer alternativas para superação dos problemas enfrentados pelas Unidades de Ensino, se possível através de 

decisões coletivas; 
• integrar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos profissionais ligados à Administração e Coordenação, promovendo 

eventos que ensejem a formação permanente dos educadores da Secretaria Municipal de Educação; 
• Executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Técnico Agrícola 
Qualificação necessária: curso técnico na área 
Descrição: 

• executar trabalhos técnicos relativos a programação, assistência técnica e controle dos trabalhos agropecuários da região; 
• trabalhar na produção e nutrição na suinocultura, avinocultura, caprinocultura, apicultura, psicultura, bovinocultura de corte 

e leiteira; 
• proceder esterilização, desinfecção, vacinas, medicamentos veterinários, gotejamento e microaspersão; 
• organizar o trabalho em propriedades agrícolas , promovendo aplicação de técnicas novas ou  aperfeiçoadas de 

tratamento e cultivo da terra; 
• orientar agricultores na execução do plantio, adubação, cultura , colheita e beneficiamento das espécies vegetais, 

orientando a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes adequados; 
• coletar e analisar amostras do solo; 
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• desenvolver trabalhos técnicos relacionados a horto florestal, jardinagem e plantios de árvores, bem como supervisionar 
orientar o controle fitosanitário, nas áreas verdes do Município; 

• prestar orientação técnica às atividades relacionadas a formação de hortas, praças e jardins; 
• elaborar planos e orçamento de arborização, ajardinamento e reflorestamento, bem como prestar orientação à 

comunidade sobre combate às pragas; 
• executar outras atividades correlatas. 

 
 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Qualificação necessária: curso técnico na área 
Descrição: 

• Noções de anatomia, fisiologia e microbiologia. Imunização, vacinas (rede de frio, validade, via de administração, 
esquema do Ministério da Saúde) e, ainda:  

• fazer curativos; 
• realizar limpeza, assepsia, anti-sepsia, desinfecção e esterilização: conceitos, importância, indicações; 
• realizar atendimento à mulher: métodos anticoncepcionais, gravidez (alterações fisiológicas, assistência do Técnico de 

enfermagem no pré-natal, complicações da gravidez); assistência do auxiliar de enfermagem no parto, no puerpério 
(normal e patológico) e na amamentação; 

• dar atenção à criança: cuidados com o recém-nascido e prematuro, patologias do recém-nascido, noções de crescimento 
e desenvolvimento, assistência de enfermagem nas IVAS e nas IRAS, terapia de reintegração oral, assistência à criança 
desidratada e à criança desnutrida, parasitoses, doenças transmissíveis comuns na infância. 

• dar atenção ao adulto: patologias crônicas, hipertensão arterial sistêmica, diabetes, noções sobre oncologia, assistência à 
saúde do trabalhador (principalmente doenças profissionais). 

• apresentar noções de primeiros socorros, dados vitais, oxigenoterapia, sondagem gástrica, vesical, lavagem intestinal, 
gástrica, aplicações quentes e frias, massagens, observações de sinais e sintomas; 

• oferecer assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico no pré e pós-operatório, terminologia cirúrgica; 
• realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Técnico em Informática 
Qualificação necessária: curso técnico na área 
Descrição: 

• atualizar e realizar manutenção de softwares e dos equipamentos de informática; 
• instalar e reinstalar equipamentos de informática e softwares adquiridos pela Prefeitura; 
• executar backups; 
• realizar programação; 
• elaborar bancos de dados; 
• auxiliar os servidores no que for necessário; 
• realizar manutenção em equipamentos de informática; 
• manter-se informado quanto a novas soluções disponíveis no mercado que possam atender às necessidades de 

equipamentos de informática e de softwares da Prefeitura; 
• orientar os usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos de informática e softwares instalados nos diversos 

setores da Prefeitura; 
• auxiliar os usuários de microcomputadores na escolha, instalação e utilização de sofwares, tais como sistemas 

operacionais, rede local, aplicativos básicos de automação de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e 
softwares de apresentação e de equipamentos e periféricos de microinformática, nos diversos setores da Prefeitura; 

• retirar programas nocivos ao sistema instalado; 
• participar da elaboração de especificações técnicas para aquisição de equipamentos de informática e softwares da 

Prefeitura; 
• executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Técnico em Laboratório  
Qualificação necessária: curso técnico na área 
Descrição: 

• Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em exames; 
• Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em geral para serem utilizados em 

exames. 
• Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma pesquisa; 
• Proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e bioquímicos para se 

identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando metodologia prescrita. 
• Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios; 
• Proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios; 
• Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam alocados; 
• Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo; 
• Utilizar recursos de informática; 



 

43 

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
Cargo: Técnico em Radiologia  
Qualificação necessária: curso técnico na área 
Descrição: 

• receber e interpretar a “Receita” ou “Requisição de Exames”; 
• fazer o cadastramento dos pacientes, e o registro de número do prontuário do mesmo na chapa;  
• fazer anamenese com o paciente;  
• preparar os pacientes para exames, usando a técnica conveniente para cada caso;  
• selecionar filmes a serem utilizados, verificando a sua validade e tipo de radiografia;  
• regular o aparelho(fazer a dosagem);  
• anotar na “requisição do exame” em lugar apropriado, todos os dados importantes, inclusive o horário de início e término 

do exame;  
• operar aparelhos de raio x ,observando instruções de funcionamento;  
• revelar, fixar e verificar a qualidade das chapas radiográficas;  
• controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso do setor;  
• manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções para evitar acidentes; 
• auxiliar o médico radiologista em exames contrastados;  
• regular o aparelho de radiologia (fazer a dosagem);  
• executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: Trabalhador Braçal  
Qualificação necessária: Ensino Fundamental Incompleto 
Descrição: 

• executar serviços que exigem grande vigor físico;  
• efetuar limpeza das dependências internas e externas dos órgãos municipais, bem como, varredura e lavação das 

calçadas, garagens, estacionamentos;  
• executar outros serviços braçais, que não exijam conhecimentos ou habilitações específicas, como capinar e roçar 

terrenos e qualquer outros logradouros públicos;  
• preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares de obras;  
• fazer serviços de recuperação de pavimentação asfáltica (tapa-buracos);  
• quebrar pavimentos, abrir e fechar valas;  
• perfurar buracos para colocação de postes para cerca; auxiliar na colocação de arames;  
• carregar caminhões com entulhos, terra, areia, lixos com pá manual;  
• carregar e descarregar veículos, empilhando as mercadorias nos locais indicados;  
• transportar materiais, móveis, equipamentos e ferramentas;  
• limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho, de acordo com as instruções recebidas; 
• dar mira e bater estacas nos trabalhos topográficos;  
• carregar e armar equipamentos de topografia; 
• auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras;  
• executar outras atribuições afins. 
 

Cargo: Tratorista 
Qualificação necessária: Ensino fundamental incompleto 
Descrição: 

• Compreende as tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e 
descarregamento de materiais, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins; 

• Conduz tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, 
dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou 
similares; 

• Zela pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de 
segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da máquina; 

• Efetua o engate e regulagem dos implementos; 
• Efetua a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, 

para assegurar seu bom funcionamento; 
• Efetua o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e lubrificando as 

partes necessárias, utilizando graxa para mantê-las em condições de uso; 
• Desenvolve outras funções da mesma natureza, eventuais ou não, ligadas à sua área de atuação. 

 
Cargo: Vigia 
Qualificação necessária: Ensino fundamental incompleto 
Descrição: 

• execução de serviços de vigilância e zeladoria em prédios e logradouros públicos; 
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• fiscalizar a entrada e saída as pessoas nos edifícios municipais, procurando identificá-las, para vedar a entrada às 
pessoas suspeitas ou encaminhar as demais ao destino solicitado; 

• executar serviços que não dependem de especialização, para a manutenção das dependências da Prefeitura; 
• executar os serviços de vigilância em prédios e logradouros públicos municipais, protegendo-os contra a ação de 

estranhos; 
• providenciar a varrição de superfícies diversas; 
• executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO V 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 1 DE 2 

 
 
MODELO DA CAPA DO RECURSO 
 
 

CONCURSO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO – EDITAL 001/2012 

 

CANDIDATO: _________________________________________________________________________ 

 

IDENTIDADE: _______________________________ 

 

CARGO: _____________________________________________________________________________ 

 

DATA: _____/_____/_____ 

 

RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

Questão da Prova Objetiva Múltipla Escolha 

Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

Erros ou omissões na NOTA da Prova de Títulos 

Declaração de inaptidão do candidato 

Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 

Indeferimento do Pedido de Isenção 

 

 

 

 

INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá: 

• Digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item 9 

do Edital e seus subitens. 

• Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão conforme modelo da 

página seguinte: 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 2 DE 2 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO EDITAL 001/2012  
 

RECURSO CONTRA A QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 

 
OBS: PARA CADA QUESTÃO UTILIZAR UM FORMULÁRIO 

 
CANDIDATO: ______________________________________________________________ 

IDENTIDADE: ______________________________________________________________ 

CARGO: ___________________________________________ 
QUESTÃO Nº 

__________ 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO (preenchimento obrigatório) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Cidade e data. 
 

____________________________________ 
ASSINATURA 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
(de que trata o subitem 3.2. do Edital) 

  

CC AA RR GG OO   PP RR EE TT EE NN DD II DD OO                                                                                                                                                                                                                     
                                  

  

SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   PP OO RR TT AA DD OO RR EE SS   DD EE   DD EE FF II CC II ÊÊ NN CC II AA   
     

CONCORRO NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NOS TERMOS DO ITEM 5 DO EDITAL    SS II MM   

ESPECIFICAR CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

.................................................................................................................................................................................................................................................................... 
 

  

  

DD AA DD OO SS   PP EE SS SS OO AA II SS   
 

NOME COMPLETO 
                                  

 
 

 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL - NIS                                                  SEXO                                             CPF                                                                                  
                                 

 
 
 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE                                                                                  DATA EXPEDIÇÃO CARTEIRA DE IDENTIDADE       DATA  NASCIMENTO  
                                   

 
 
 
 
 

FF II LL II AA ÇÇ ÃÃ OO   
 

NOME COMPLETO DA MÃE 
                                  

 
 
 
 
 

DD AA DD OO SS   RR EE SS II DD EE NN CC II AA II SS                                                                                                                                                                                                                 
 
 
 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (RUA, AV, PRAÇA, ETC) 
                                  

 
 

NÚMERO                COMPLEMENTO     BAIRRO                                                                                                                     CEP 
                                 -    

 
 

CIDADE                                                                                                                                                    ESTADO        DDD            TELEFONE 
                                                

 
 
 
 

Venho requerer isenção de pagamento da taxa de inscrição ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de São 
Gotardo – Edital 001/2012, conforme o disposto no Decreto nº 6.593 de 02/10/08 que regulamenta o art. 11 da Lei nº 
8.112 de 11/12/90. 

Declaro estar inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico, de que trata o 
Decreto nº 6.135 de 26/06/07 e que sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 
26/06/07, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor desta declaração. 

Declaro sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes de minha inscrição, que atendo aos requisitos exigidos 
para a inscrição, assumo a responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados e das informações 
prestadas e submeto-me às normas do edital.  

 
Nestes termos, peço deferimento. 
 
 

CIDADE E DATA 

 
 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
 
 
 


